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SR/PB-0723/20 I 5-03

3'ERMO ADITIVO '. E(faóttO

ADITIVO DE RERRATIFICAÇAO, PRORROGAÇAO, MODIFICAÇÁO E
VALOR E VINCULAÇAO DE EMPENHO, AO CONTRATO DE PRESTAÇÁO
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
(ARQUIVISTA, COPEIRA E ELTR)C(STA) — SR/PB-0723/2015, TENDO
COMO CONTRATADA A EMPRESA PREMIUM CONSERVADORA E
CONSTRUÇOES EIRELI-ME, NA FORMA ABAIXO:

PREAMBULO

DAS PARTES E DO FUNDAMENTO LEGAL

1) - DAS PARTES

1.1- CONTRATANTE

0 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, doravante
denominado DNIT, ou CONTRATANTE, representado pelo Superintendente Regional o Sr.
NORMANDO LIMA DE OLIVEIRA FILHO, ex-vi da Portaria de Delegação n'05 de
07/03/2007, publicada no D.O.U. em 14/03/2007 da Diretoria Geral do DNIT.

1.2-CONTRATADA

PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, representada pelo Sr.
JOSMONY PONTES VICENTE, já qual(T)cado no Contrato-Base SR/PB-0723/2015.

2) - DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo tem fundamento legal no Artigo 57, II e
60, da Lei 8.666 de 21.06.93. Sua formalização foi autorizada pelo Superintendente
Regional, conforme consta do Processo Administrativo n'. 50613.000621/2015-48.

3) - DO OBJETO

3.1 — PRORROGAÇAO CONTRATUAL — Por mais um período de até 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias consecutivos.

3.2 — MODIFICAÇAO DO VALOR CONTRATUAL — Diante da prorrogação, o valor estimado
do contrato fica acrescido de R$ 58.088,52 (cinquenta e oito mil, oitenta e oito reais e
cinquenta e dois centavos).

3.3 — VINCULAÇAO DE EMPENHO — 2017NE800075, de 08/03/2017, no valor de
R$ 4.840,71 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e um centavos).

3.4 — REPACTUAÇAO/REAJUSTAMENTO FUTURO — Em decorrência da prorrogação e
caso ainda não tenha sido celebrado um novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho, ou ainda não tenha sido possível a Contratante ou a Contratada proceder os
cálculos devidos, fica resguardado futuramente a Contratada requerer a repactuação.
CLÁUSULA PRIMEIRA - ADITAMENTOS/MODIFICAÇÕES - Sáo introduzidos no Contrato
original, os seguintes acréscimos, ou aditamentos em complementação ou suplementação,
ou modificaçoes as disposições contratuais vigentes:

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES:

Esta cláusula passa a vigorar com a seguinte redação:
"0 prazo para conclusão dos trabalhos definidos no Contrato
celebrado em data de 04/11/2015 com término previsto para ~ lt

01/05/2017, fica prorrogado por mais um período de até 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias co cutivos, passando a se
vencer em 01/05/2018".

D ARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
8 ERINTENDÉNCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARA(BA

Av. Cel Estevao O'Ávila Lins, 392 — Cruz nas Armas
Fone (83) 3218-2055 — Fax (83) 3218 2053
CEP, 58085-010 — Joóo Pessoa — PB
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CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO — EMPENHO E

DOTAlvAO:

Esta cláusula passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

"(1) DO VALOR DO CONTRATO - 0 valor estimado do presente
Contrato passa a ser de R$ 145.192,16 (cento e quarenta e cinco
mil, cento e noventa e dois reais e dezesseis centavos) sendo
R$ 139.712,82 (cento e trinta e nove mil, setecentos e doze reais e
oitenta e dois centavos) a preços iniciais e R$ 5.479,34 (cinco mil,
quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e quatro centavos) como
parcela de repactuação, decorrente de acréscimo de R$ 58.088,52
(cinquenta e oito mil, oitenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos) a Pl, relativo a prorrogação".

"(2) DO EMPENHO E DOTAÇAO - As despesas no corrente
exercício, na parte a ser executada, correrá por conta da dotação do
Orçamento do DNIT/2017, nas verbas
1 09840.339037.04. 01 00000000. 26.1 22. 21 26. 2000.0001 e
109840.339037.05.0100000000.26.122.2126.2000.0001, conforme
Nota de Empenho 2017NE800075, de 08/03/2017, no valor de
R$ 4.840,71 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e um
centavos) ".

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA REPACTUAÇAO:

Esta cláusula passa a vigorar com a seguinte redação:
"Fica resguardado o direito futuro da Contratada de repactuar o
Contrato que deverá ser solicitado pela empresa no momento que
ocorra a homologação de acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho da categoria, ou ainda não tenha sido possível a
Contratante ou a Contratada proceder os cálculos devidos".

CLAUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇAO

Ficam inteiramente ratificados, em todos os seus termos, cláusulas e condiçóes, as disposiçóes
contratuais originais no que nao tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente
Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA

0 presente Termo terá eficácia com a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

E, por assim estarem acordes as partes firmam o presente Termo, por seus representantes, na
presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Joáo Pessoa-PB, 12 de abril de 2017.

l
NORM NDO LIMA D OLI EIRA FILHO

SU RINTENDENTE GI NAL/PB
CONTRAT T

TESTEMUNHAS:

JOSWI Y VICENTE
REPRESENTANT LEGAL

CONTR ADA

JAMESSON FARIAS RREIA DE SOUZA
COORDENADOR DE ADMI STBAÇAO E FINANÇAS

SUBSTIT

OEPARTAMENTG NACIONAL GE I AESTRUTURA DE TRANSPORTES
sUPER(ivTENDÉNG(A REGloNAL N sTADG DA PARA/BA

JOSE RUNO L E DO NASCIMENTO
F CAL DO CO TRATO SR/PB-0723/2015

al DNIT 5224-8

!

Av Gel Esteváo ITAvaa Lins, 382 — Cruz das Armas
Fone (83l 3218-2055 — Faz (83) 3218-2053
CEp: 58085-010- Joáo pessoa — pB
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Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacao 

Sistema Integrado de Administragao de Servigos Gerais - SIASG 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaracao 
Declaramos para os fins previstos na Lei n* 8.666, de 1993, conforme documentagio apresentada para registro no SICAF e¢ 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situacio do fornecedor no momento ¢ a seguinte: 

CNP] / CPF: 19.045.361/0001-82 Validade do Cadastro: 08/12/2017 

Razao Social / Nome: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Domicilio Fiscal: 20516 - Jodo Pessoa PB 

Unidade Cadastradora; 158196 - HOSPITAL UNIVERSITARIO ALCIDES CARNEIRO 

Atividade Econémica: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

Enderego: Rua Josefa Maria do Nascimento 89 - Jodo Pessoa - PB 

Ocorréncia: Consta 

Impedimento de Licitar: Consta 

Vinculo com "Servico Publico": Nada Consta 

Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Niveis validados: 

I- Credenciamento 

IT - Habilitacio Juridica 

IIl- Regularidade Fiseal e Trabalhista Federal 

Receita Validade: 18/04/2017 

FGTS Validade: 06/05/2017 

INSS Validade: 18/04/2017 

Trabalhista Validade: 08/10/2017 hetp://www.tst.jus.br/certidao 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/05/2017 

Receita Municipal Validade: 21/05/2017 

VI - Qualificagio Econémico-Financeira - Validade: 30/06/2017 

Indices Calculados: SG = 7.82; LG = 4.08; LC = 4.08 

Patriménio Liquido: R$ 0,00 

  

Emitido em: 12/04/2017 10:15 I de 2 
CPF: 00720 = =Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO 
Ass: eee 
 



  

Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestio 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacdo 

Sistema Integrado de Administracao de Servicgos Gerais - SIASG 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

CNPJ / CPP: 19.045.361/0001-82 

Razao Social / Nome: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 

Impedimento de Licitar no Ambito: 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO / 200087 PROCURADORIA DA REPUBLICA - PB 

  

Emitido em: 12/04/2017 1015 

CPF: 007 @H20, | Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO 

t
N
 de r
e



    
Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informacao 

Sistema Integrado de Administragao de Servicos Gerais - SIASG 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Ocorréncias Impeditivas de Licitar 

CNP] / CPF: 19.045.361/0001-82 
Razao Social / Nome: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 

Tipo Ocorréncia: Suspensao Temporaria - Lei n* 8666/93, art. 87, inc. III 

Motivo: Incxecugao total ou parcial do contrato 

Orgio: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

UASG/Entidade Sancionadora: 200087 - PROCURADORIA DA REPUBLICA - PB 

Ambito/Abrangéncia da Sangio: Administragao 

Prazo Inicial: 15/02/2016 Prazo Final: 14/02/2018 

Numero do Processo: 1240000013312015 

Numero do Contrato: 23/2014 

Descricio/Justificativa: 

  

Emitido em: 12/04/2017 10:15 I de 3 
CPF: 007 @@B20. = Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO



CNP] / CPF: 

Razao Social / Nome: 

Tipo Ocorréneia: 

ANEXO 

Ocorréncias Impeditivas de Licitar 

19.045.361/0601-82 

PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 

Suspensio Temporaria - Lei n* 8666/93, art. 87, inc. UI 

Motvo: Inexecucao total ou parcial do contrato 

Orgio: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

UASG/Entidade Sancionadora: 200087 ~- PROCURADORIA DA REPUBLICA - PB 

Ambito/Abrangéncia da Sancao: Administracao 

Prazo Imicial: =20/11/2015 Praze Final: 19/11/2017 

Niimero do Processa: 

Numero de Contrato: 

Deserigao/Justficativa: 

124001020/2015-03 
MPE/PB 17 EB 19/2014 

  

Enunde em: 12/04/2017 1015 
CPP: (07 @E 0 Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO



     

   

Pee S0613.80062 1 / 2015 "8 BNR 

ANEXO {29 

Ocorréncias Impeditivas de Licitar 

CNP / CPF: 19.045.361/0001-82 

Razao Social / Nome: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - ME 

Tipo Ocorréncia: Suspensao Temporaria - Lei n* 8666/93, art. 87, inc. III 

Motivo: Inexecucao total ou parcial do contrato 

Orgio: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

UASG/Entidade Sancionadora: 200089 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 

Ambito/Abrangéncia da Sancio: Winn tracdo 

Prazo Inicial: 09/11/2015 Prazo Final: 08/11/2017 

Numero do Processo: 2130003602/201544 

Numero do Contrato: 15/2014 

Descrigdo/Justificativa: Nos termos da Decisao expedida em 4/11/2015, pelo Exmo. Dr. Paulo 
Germano Costa de Arruda - Procurador-chefe da PRT 13° Regiio 

  

Emitido em: 12/04/2017 10:15 3. de 

CPF: 007420 = Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO
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Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao 
Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informac¢ao 

Sistema Integrado de Administragao de Servicos Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Anexo 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

CPF / CNPJ: 19.045.361/0001-82 

Nome / Razao Social: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIREL! - ME 

Nenhuma ocorréncia impeditiva indireta foi identificada para o fornecedor 

  

Emitido em: 12/04/2017 10:15 I de 1 

CPF: 007@qg-20. =Nome: JOSE BRUNO LEITE DO NASCIMENTO
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CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIE
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o cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e suspensas (cEIõ) é um banco de Informar;ões mantido pela controladoria-Geral da União que tem como ablativo
consoldara relação das emp ase pessoas fis«as que sofre am sanções das quais d co rra coma efeito reslnção ao drrito dr. parbepa em Ict çnec nu dr celebrar
contratos com a Admin st açãe Põbtca. Sa ba mala

Consulta

CPF/CNP3'19045361000102

No e, Raz o soc Io opc aõ
Nome Fa tasia:

Tipo de Sanção: Todos

~igfpltrr~
i Fls.~~l

o~ Rúbrica

Cad~e
Q a tidadederegistros co t adosr D Data. 12/04/2017 lor13r43

Náo fo ram e mntrados regfstros que at nd m ao seguinte critério de bu cal

CNPI/CPF: 19045361000162

Página 1/ 1

AT E N CIO

Este cadastro msa dar pubgcldade as sanções admmistrativas apscadas contra õotantes e fornecedores. As informaçães aq I eiculadas são de nteira responsabõdade
das entidades que as prestaram, não podendo a Un ão ser responsabilizada pela veracidade e/ou aute ticldade de tais mformações nem pelos eventuais danos d ratos ou
ind tos que delas esultem causados a terceiros.

Designaçáo do a penado, conforme informado pelo órgão sanoonador lpubúcação no DOU; dados constantes de Onclo, etc.)

" Constatou-se que o nome informado pelo ó gão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, cnnsiderando-se 0 CPF/CNPJ
informados. 0 nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado cgcando-se sob e o especo o agstre. A dlvergenda pode Indicar apenas uma
ailcraçéo no nome do sancionado ou vma incons sléncia dos dados mformados. Na s in/ormaçoes podem ser obhdas ]unto ao órgáo sannonador.

http //www.por tal datransparencia.gov.br/ceia?cpfCnpj=1904õ361 0001&2&nom ee & tipoSancaou
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
~ygNlrj~

~Fls~
Certidão Negativa

~ Rfaaiu

d

Certifico que nesta data (12/04/2017 as 10:14) não consta registro no Cadast o

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

C NPJ n'9.045.361/0001-82.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htlpç//www.cr/j.jus.br
através do número de controle: 58EE.2823.A65F.A851

Gerado erm 12/04/2017 aa 10:14:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA Página 1/1
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SIAFI2017-TABAPOIO-CREDOR-CADIN (CAD. INF. CREDITO NAO QUITADO)

12/04/17 10:13 USUARIO: BRUNO

INFORME CPF

INFORME CGC : 19045361 (RADICAL) ~y9 N IPg

Fls%
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eáestioe

PFI=AJUDA PF3=SAI

(0657) NAO ENCONTRADO REGISTRO PARA CGC = 19045361
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI — ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.045.361/0001-82
Certidão n : 127370616/2017
Expedição: 12/04/2017, as 10:20:44
Validade: 08/10/2017 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI — ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n
19.045.361/0001-82, NAo coNSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona — se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http: //www . tst

.jus 

. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA/AO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Engo Norman o ma de Oliveira
SUPERINT NDENTE EGIONAL/DNIT/PB

EXTRATO TERMO ADITIVO N SR/PB-0723/2015-03
PRORROGAÇAO CONTRATUAL

CONTRATO: SR/PB-0723/2013 J(ge) SkrPB-Ci I03/go iDi

NÚMERO DO PROCESSO: 50613.000621/2015-48

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigos 57, inciso II, e 60 da Lei 8.666 de 21.06.93.

063ETO: Prorrogagão contratual por mais um periodo de até 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias consecutivos. 0 valor estimado do presente Contrato passa a ser de
R$ 145.192,16 (cento e quarenta e cinco mil, cento e noventa e dois reais e dezesseis
centavos) a PI, decorrente do acréscimo de R$ 58.088,52 (cinquenta e oito mil,
oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos).

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 12/04/2017

CONTRATADO:
PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME

EMPENHO: 2017NE800075
VALOR: R$ 58.088,52

Vigência: 02/05/2017 a 01/05/2018.

Visto em : 12/04/2017

)amesson Faria Correia de Souza
COORDENADOR DE AD ISFRACAO E FINANCAS

SUB 0

DEPARTAMEIÚTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURÁ DE TRAIVSPORTES
BUPERevTENDENDIÁ REGIolvÁL Ivo EsTADo DA PARÁIBA !

Av Cel Esteváo D'Ávila Lins, 392 — Cruz das Armas
Fone (83) 3218-2055 — Faz (83) 3218-2053
CEP: 58085010 — Joáo Pessoa — PB
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DIRETORIA DE AEROPORTO5
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EDUARDO GOME5
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Processo 0'0613.0006212201 S&9

AO FISCAL DO CONTRATO SR/PB-0723/2015
SERUIDOR 3OSÉ BRUNO LEITE DO NASCIMENTO

Após a publicação do Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação do
Contrato SR/PB-0723/2015, referente ao Contrato de Prestação de Serviços
Continuados de Apoio Administrativo (Arquivista, Copeira e Eletricista), de
13/04/2017, Seção 03, página 143, acostado aos autos as fls. 692, restituímos o
presente processo para conhecimento e gestão do Contrato SR/PB-0723/2015.

Em 13/04/2017

eia de Souza
0 E UcrrACDES

r

3amesson Faria 4
cHEFE DA 5ECAD DE c4ÓkvR

OEPARTANENTO NACIOIVAL OE AVFRAESTRUTURA OE TRANSPORTES
SUPERINTENOEIVCIA REGIONAL NO ES IAOO OA PARAÍBA !

Av cei Estevão O'Aviia Lins. 392 — cruz das Apnas
Fane (83Í 32" 8-2055 — Fax i83j 32 8-2053
CEP 58085-010 — Joáo Pessoa — PB
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DEPARTAJVEHTO

&SAC&ORAL DE
IHFRA ESTRUT&&J&A

DE TRAIS SPOJJ TES

Relatório de ocorrências no 01/2017

Contrato SR/PB-0723/2015

'r( ísx

Ao Sr. Superintendcntc Regional &Io DNI'I'a Parníba

C/C Coonl«na&lor dc A&lmínístração c Finanças

1. DADOS BÁSICOS

Níímcro do Contrato: SR/PB-0723/2015
ímpresn contratadn: Prcmium Conservador;( c Construções EIRELI — ME
Ol&j«to: Prestação dc serviço sob regime dc emprcit;(&la a preço mensal/global dos

serviços de apoio ;(dministrativo (copeira c clctricistn) no ãmhito da Supcrintcmlência
Regional no Estado da Paraíba.

2. OCORRíNCIAS

Tendo em vista a prorrogação do contrato SR/PB-()723/2015,
por mais um período dc até 365 (trczcntos c scsscnta c cinco) dias, com vigênciu dc
02/05/2017 a 01/05/201h, por meio do 3" Termo Aditivo, public&tdo no D.O.U dc
13/04/2017, é ncccss;írio o reforço d;( garantia j;í cxistcntc (caução cm dinheiro) ou &1 su(l
substituiçt(o por outra garantia, com vigência refercntc ao período d:( prorrogação do
contrato acrescido dc 3 (três) meses, ou seja, atc dia ()I/Og/2018, conforme cst (bclccido
lta CI íusula Sexta do contrato.

Vale salient;tr quc o valor da nova gart(ntia scr/( 5'Jí& d(J valor da pl(tlr(&gação
contratual, conforme demonstrado ab&tixo:

(I) Valor do 3" Termo Aditivo: RS 58.0hg,52
(II) Valor total nc«cssírio da garantia (5%): RS 2.9(14,43

3. RíCOMENDAÇOES

Sug&crimos a expedição de otício (cuj(t minuta segue cm t(nexo), com ;( íitu(ç;(o dc
pl&tzo dc 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura dn aditivo dc p(o&toga('tuu pala a
aprcscntaçf(o dc gar:&nti;( quc atenda ao contrato, que poderí scr prorro&'ado por igual
período, caso haja nccessidadc motivada.

Lcmbr;(ndo ;(inda que o atraso no atendimento poderí implicar cm mult;& dc (l,t)7%
(sete centésimos por cento) do v&dor do contrato, por dia dc atraso, ohscrv;(do o limite
m;íximo de 2% (dois por cento), assim corno o atr;(so superior a 25 (vinte c cinco) di;ts

Pe&eb& er lg.O(I,QDI ( &t& l O(20

I&
~ ~~es,ko ~í &/CAD

Jáltlááá C. dCS04Q
gm, e R&&et@t
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~VP ":%5@0''NP 4M +'"'"'~ ~ DE TRANEPGRTEE

Supcrintendcncia Rcgion;tl nn Estado da Paraíh&i
Ofício n& 2) 1 '2() 1 / "ÍR-I'B

.Indo Pessna. !3 dc ahril dc 20! /

PAO Senhnr
30&llfjOsÍY PO!s(TES V!Cj.s&Tív
Representante !Cgf! da Pren! ium Conservadora e C onstíucõcs I)IRELf-!v!E
Rua Josci i &V!arfa do sf'ascfmcntn. S&j. Vaientin;1 (ie íigucirccio.
Jo;!0 1 caso(i/PIB

/\ssi!íftn: (*ii!a!!(i'1 coiltia1(a!ff (co!it!!ltn S!VPj)-0723/2015}

Ten(io em vista ;i prnrrog;ic;in dn cc)nir;!in SR &!'B-()723,'"()!S.
poí i)1!iis U!11 pc! Ín&fn Lic ;!(d .)(13 ítr«zcnios c scssc!1!ii c cinco) c!ias. cnm vigcnci;1 (1«()'/()5,& ()17 a
() f /BS/ () h)L pni'11«io Éin 3" Termo Adi(ivn. pi!l)!!c!!Éln iin j)1} 1! 0« I )0 .') t '. c i)cc& ss 1!ÍO 0
rcfnr/Ín da gar;!nti;i jii csistcn!c !ci!&!ci!0 c)n dinhcim)) ni! &i sf!&i su)1stitui&,;!0 pnr nutra g;ir;in(i;i.
com vigcnci;i reíercnte an período da prorrog;!c;in dn contrato acicscidn dc 3 ((res} mcs)cs. Ou
seja. t!(d cii;i () 1/()&I/20)&(. c&)níor!11c est!!)ncfccido na Ciiiusu!a,)cala cin cnn&í!)0.

V;iic salientar que n ) a!or d!1 nov!i &niíii)1(ia sf'í Í 3,'é (!0 vf! I&)i'Iii j)ínírng'1("10 cn!1(í i(U if.
conforme cicmnnstradn aí)aiso:

íj) Vainr do 3" Termo Aditivo: P&S S&sh()RS,S2

íjf} Valor total neccssirio da &)arantia íS "A&p): RS 2.&}0-1,43

Tcl!11!i!1(in pnr h;!sc !i «xigcncia contra(uni. tiramos o praao &ic 10 í&Ica) dias fiteis a
j)iiítti'fa iissii!a(t!t a {io!lditivo dc prorrngac io. UU scj!1 ~ a!tf '/0420 /. Pii!!1 if iii)rosei ui"f!0
Éle g;ir in(ia que ;!)enci;i ao cnnira(0. q, c po&fcni scr pn)rínr&uido ;)nr iguai período. c;isn h;it;1
!1L&'C{si( ;i&JC in&)t!V&i(i!i.

jrcn1l)fii;1dn iii!1(fif cjUC 0 i!i!i!sn nn ;1(«!1(IÍO1c!11() pnciciii iinpfici!í «0) 01!ali!i d" ().()7(/ (s&'tc
c& I i(dsin!Os

I
n& 0" f1io ) do vi!! 0! (!0 cn!1 t!';! (0. poí dia d« ;itífisf ). (! f1LL! & ;f& in f) t!)1 ii&. Oi;i s i 010 &ie "'2

(&!ni» f)0! ccr110). &issi!11 cnii10 0 !1tr;isn SU!)c!io! 1! S (vii1(«e Lincn) di;!5 f'w)cr;i i!11pliciu''fn
&esc(s/in cnntiaiU!ii j)É)i (icscii!1!píiincnin d'&U15 cli!UsUI!is. 0 p:f!/n ('c!!ici1&li!r!cf!h) c iis 1)nssÍvcis
s!ii!'.'su &) (c acní(i 1 cnfn 0 pí&vÍs 0 1!i! I'i SLTI !1 0',2(l()4.

Aici1cÍO&u!ir ci1(&u

&''! q&

/t'*'j :
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Es&&C ) i ! VE 1 RA F 1 1,.! !0
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D P /! A )EA Q//ACIQl/AL L //PPA:5 .&/TU..'E TPA)!EPQR EE
EL&PER/5 E&DE/ C// ..EQ/QA )L&Q &5 ADQ 5/ PAPA/5'



BG/7ír i! . RO ;POGAGAO PR/ZO SBGURO GARAIv . IA - cose Br/mo Lwle Da Nesc n/calo

PPOPPQGACAQ PPAZO SEGURO GARANTiA

PíGiílÍUI11 COIrSBA!B6OI B &píCf11ÍLII11COtrB 'IoABCÍOrB r-gl11BÍ .CQí11&

'* .OvifUG Bl I':r f. '«. /n po rr cnc áe áe sclr :te r RORROGACAO rl pre,o pare trrr csaorecso cla: Ar LiC/ i GUR/1 Gi RAi!iIA

httns//co era árrtgcvbr/avveiNrewr oáef=Roeárá s acoitem/tilar IDt ArnrVkADBn.rNINÍOD liic.Y-CINDY?YyliarNIIDkiLiBINtrr/U/NT7INRIEwkewi3G



F)Ne;&lizr&c;&o do ( nniraio SI3?P13-0723?!20)S
&u!c&n. OO-!.f 017

do;&n Pess&&c 0 dc nu&ur dc 20 I,O

Ao Supcrintendentc Ikerfíonal Substituto/VI3

C/C Cr&ordcnador de Administração c Financia(/VP?

Assunin: I'rorrolr»&0&o dc prazo para atendimento do Ofício 231/ 01,,'S13-VI3 (empresa I'rcmium
Conscrca&lora — f arantia &lr& contrato S13/I'B-0723/201S)

lnlnrm;imns quc a r.mprcsa Prcmium C»nscrcadora solicitnu. atrauds dc c-mail dc 0 O-i?2017,
píoín&"1&(,';u& do pí &zo p &ía 1&pí(sc&1(aci&o dl: "&í &&1!i;1 dn c»nii"&0& Sit!I'13-07'.:.; BIS. pnr m;iis nm
perlo(lo dal 5 (quinze) dí:&s j;i que a apólice est í cm anrf;irncnt» 11&1 scfauí'&d»ra.

BB1 c»11loí&11id;&dc cnrn a I.u SI/f)/&&I POC? n" 02,'2OOY. ;ir!. I(). XIX, "a-. Tec»mc&&dr&mos quc scj;&

exp*'didn o(ícin I& cnq?rcsa. prorroffandn o prazn dc ;&presente&';io da f ar;&n!i&& c»nir;1!u;il p»r mr&is

iO (&!cz) di;&s (i!eis. nu seja. atd o dia I ó,'t)S!201 í. A lninuta do &&lír;io sclfq»c (:I)1 i&f&cu».

Aicncinsamcfi[('?.,
'Ss-" . '-,':-

.)osc Brurlo Bc&tc do, ia&sc&n1cnto
Analista Admii&isir;itívo,:Cont;il?Il

Físc;&I dn Cnniratn SR&PL3 t)7~3? f?!) Ió

a&:".. : NA: Nu '= E Í.-(. ) &3/ k . !N ?„''N? „»'.raf"& »S

,-— ~(' '~q Q+ -,~i& noras

'u("neuk dá tf&t pereira
Ktt!Ar ar!Nau!st&at(ur&

/'5

,~i( lz.(?A C;Kz
I

CEPTR Af&ENTU luAcfoNA( I?EÍN RAEST. U UPA a TRANSI aR:ES
SUPER&u EN&0'Nc!A Reala &A& Na ES&AD l?A PARAÍBA



DERA R 'r &AE V G

-" r '".11-'.I.::L,ir'::,::=::,",&DE TRANSPORTES

Supcrintcnd'ncia Rc ion&11 no Estado da I'araíha
Ofício nP 27'-1/ Bf! ISR-PI3

Jo;io Pess&t;I/P13. (12 de m&lio rle ()17.

! L&1 SC!11101

.IOS.'LIOi&L& I'OWCTES VICE.&TE
Rcpícscntantc legal da Prcmium Cons&rv;idor I c Construq(tcs EIRELI-fvlld
R&til Joscfa lvlai ill do Xl'lscilllctlt(u Sq. Valentina dc Figucircdo.
.Io to Pess&ta,'PB

ASSI111io: Pt Orín&r&ICIIO &IC pi"IX&t — atendiment&& OfíCiO n" 231/20 I 7/SR-PPA

COUSIBCíitildo 0 dISI10S(0 i10 Ol íCiO nD =31!3()17ISR-PB. quC ir;ti&t de Snlieii;I& liorr&'tprcsentte'to de &raritt1ii;I retcrei1(c ao coiltrato SR/PB-() 'I () I

C onsidcr;indo que. &i cinprcsa Premium Cotiser Eador;I sol ieifou prori o&alq;ir! dri

pri!70 dc iltcl1dit11cflio tio Olicio. Utravís dc 0-i111!il dc R( a,'117.

PI0IT0&rillnos poí 111&ils IB ((Iez) dias íiicis &I pilítií rica(ii d;li&i 0 píil70 lulí;I
tilcndimcnio do Ofício supraciiado. ou seja. até 0 dia IS/()s,r"()17. A prorror!a&ato cst;í cm
& ouloínlid I& C C0111 I IN SETI 1!1POG nP (I',I ()(IS. ;irl. 1 }. XlX it".

'vos co)ou&tinos il disposiçao dc vrossit Scnh&tri;! Utravds dos scr!, id& res .fosd Hi"&1110

(&!3 3-1&r-. ()71} c J IU1cssoli F líias (h3 .I l&S- )&}&S).
I

iu I cvci)lu lis & Úvi( iis tlcr irc I do ca&at.

A I c n c i 0s 'I Iíl L n t c.

!

r

Es&O" IJBIZ CI ARI RAPES,LihfA
Su Bel

til (cnd

cu (c Re&&tonal d 1 Pllt tt! 1)UI — IJ%&IT

,iU)rstl&U(0

\ 3!
!

, Li

DEPAR Al&EIITONACIONI!L QEINF,,A ES PU UPA D TPiAWSPG?íES
SLIPERIWTEI!D&ÉWCIA .. GIGWAL NO ES&ADQ DA PARAIGA



CA n'19/2017

João Pessoa, PB 18 de abril de 2017.

AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAIBA — SR/PB

A/C: COMISSAO DE FISCALIZAÇAO

ASSUNTO: PROGRAMAÇAO DE FÉRIAS CONTRATO N'R/PB-0722/2015 e
723/2015

A PREMUIM CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ
19.045.361/0001-82, com sede na rua Josefa Maria do Nascimento N'89 — Valentina
Figueiredo—João Pessoa-PB - CEP 58.064-310, vem através deste, APRESENTAR, a
programação de férias dos funcionários que executam serviços no DNIT, Sede João Pessoa,
Santa Rita, Campina Grande e Patos-PB,

Informando, ainda, que o gozo de férias tem inicio sempre no 1'ia útil do mês, e, que
a liberação dos valores retidos pelo DNIT para pagamento das férias, deve ser creditado na
conta da CONTRATADA, até 02 (dois) dias uteis antes do início do gozo das férias.

Em anexo, escala de fédias 2017,

Atenciosamente,

PREMIUM C AOO
J Moltí p

E c COES EIRELI
S GENTE
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OFÍCIO N'07 2016 iC'G

I ':

QEPARTAHENTG NACXGNAL QE XNPRAESTRUTURA QE TRANSPQRTES
SUPERXNTENQENCXA REGXQNAL NQ ESTAQQ QA PARAXBA i(

A PREMXUbll CGNSERVAQQRA E CQNSTRUQGES, empresa de direito

privado com sede a Rua Josefa Maria do Nascimento, 89 — Valentina Figueiredo — João Pessoa-

PB devidamente inscrita no CNPJ sob no. 19.069 415/0001-40, tendo Contrato de Prestação de

Serviços de MÃO DE OBRA, REQUER, pelos motivos que passa a expor, que o VALGR

XNXCXALMENTE ACQRQAQQ seja REPACTUAQQ, entre as partes constantes do Contrato
No. SR/PB 723/2015.

A empresa requer nte firmou o Contrato no SR/PB 723/2015. Onde apresentou
Planilhas de Custos e Formação de Preços, com Salários e Auxilio Alimentação baseados na

Convenção Coletiva de Trabalho 2015/2015. No tempo determinado no contrato e em Lei, e,
por força da Convenção Coletiva de trabalho-CCT 2016-2016, com Data Base de JANEIRO/2016,

foi concedido a primeira REPACTUAi,ÃO, cujos valores a época, foram os seguintes: RS

2.256,66,66 ARQUXVXSTA, RS 882,66 CGPEXRQ e RS 934,69 ELETRXCXSTA, com o
valor líquido mensal de R0 XS8,49 de AUXXLXG-ALXMENTAQÃG.

Contudo, verificou-se um aumento imprevisível dos preços na Remuneração da mão-

de-obra utilizada, conforme corroboram os documentos anexos, CCT - Convenção Coletiva de
Trabalho 2017/2017, registrada no MTE sob no PB000069/2017 firmada entre o SXNMCATQ

DAS EMPRESAS QE ASSEXQ E CQNSERV KQ ESTAQQ QA PARAXBA-SEAC-PB e o



)L Z
A CCT/2017 estipula condições de trabalho e o reajuste Salarial das categorias envolvidas nos P
serviços conforme segue: Salário Base RS 2.350,00,00 ARQUXVXSTA, RS 942,00 CGPEXRG/ ;

e RQ X.305,00 ELETRXCXSTA, com o valor líquido rnerrsal de R$ X58,40 de AUXXLXQ-

ALXNENTA~G, para as categorias, o que den;onstra o grande impacto no preço originalmente

pactuado.

Verificou-se também um Acréscimo na Tarifa de Transporte Público de 3oão

Pessoa e Campina Grande-PB, Passando a Nédia do Valor de R$ 3,00 para R$ 3,20 e R$

2,80 para R$ 3,00 respectivamente, Conforme Comprovantes. (Em Anexo).

Diante deste fato, percebeu-se uma redução considerável em nossa margem de

lucratividade, conforme Planilha Analítica de Custo em Anexo, tornando os preços contratados

absolutamente inviáveis.

Destarte, houveram alterações imprevisiveis na planilha de nossos custos.

Custos esses, principalmente, com origem na nova Convenção Coletiva de Trabalho - CCT/2017,

já a partir de 3ANEIRO/2017 (cláusula primeira da CCT/2017), sendo inevitável a incidência do

aumento em referência ao custo dos Salários e Auxilio Alimentação das categorias profissionais

utilizadas na execução dos nossos serviços.

Desta feita, pugnando-se pela manutenção das margens de lucratividades

firmadas inicialmente e pela manutenção de uma equilibrada Eí)lUAQÃG ECQí(ííGNXCG

PXíMAíríCEXRA QG CGNTRATG, devem-se aplicar os mesmos valores de reajustes nos

pagamentos da contratada, ora requerente, retroalivamente ao momento em que houve o

aumento no Salário e no pagamento do Auxiho Alimentação e do Aux. Transporte, das

Categorias envolvidas na prestação dos nossos serviços.

XX — QQ QXREXTG

De plano, cumpre esclarecer no que consiste a figura da revisão do contrato, que
a alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei no.8.666/93 prescreve:

ArLã5. Qs contratos reoidos oor essa Lei poderão ser alterados, co j
as devidas jusbficativas, nos seguintes casos:
XX — por acordo das partes:
d) sara restabelecer a reiacão oue as oartes oactuaram inicialrne
entre os encarnes do contratado e a retribuicão da administracão pa
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivand
manutenção do equiiíbrio econêmico financeiro inicial do contrato
hipótese de sobreviverem fetos imprevisíveis, ou previsíveis porem
conseqãiônclas incalcuiáveis, retardadores ou impeditivos da execu
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
príncipe,configurado álea econômica extraordinária e extracontratu
(grrfo acfescído)
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Interpretado o supracitado dispositivo, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DÉ

SANTA CATARINA firmou a seguinte posição:

s contratados regidos nos termos do art.65, inciso H, letra "d" da Lei
ederal no. 8.666/93,poderão ser aiterados, com as devidas
stificativas, para restabelecer a reiagão que as partes pactuam
icialmente entre os encargos do contratado e a retribuigão da

dminlsbação para a justa remuneração do serviço, objetlvando a
manutenção do equi4íbrio econêmico financeiro inicial do contrato
mantido as condiçães efetivas da proposta, a teor do inciso XXZ, do
artigo 37 da constituição federal. A administração poderá ampliar a
remuneração devida ao particular promocionalmente a majoração dos
encargos, se verificada e devidamente comprovada, e restaurar a
situação originaria, de modo que o particular não arque com os
encargos mais onerosos e perceba a remuneração contratuai
originariamente prevista. (TCã-SC, prejulgado no. 763).

Em outros termos, va&i gratia, o Tribunal de Contas de Santa Catarina admite
a ampliação da remuneração devida ao contratado proporcional a majoração dos encargos por
ele suportado, desde que devidamente verificado e comprovado. 0 aue se verifica na oresente
hipótese.

Partindo do pressuposto de que a afirmação do Reajuste no valor da MAG-GE-

QBRA é verdadeira, e oue essa maioracão foi inevitável, o particular faz jus â Revisão do
Contrato, devendo na majoraçao devida pela Adminisbação ser resguardada a perspectiva de
remuneração que o particular projetou na apresentação de sua proposta.

Como se verifica, nas Planilhas de Custos em ANEXO o valor inirialmente que a

empresa requerente pagava pelos Salários para as categorias envolvidas na prestação de
serviços a Administração não é mais o mesmo.

Desta feita, percebe-se que desde jANEIRO de 2017, os reajustes não foram
repassados na medida de sua recepção por esta contratada, que invariavelmente, está sofrendo
com as reduçães significativas nas suas margens de lucratividade que estão tornando a
execução do contrato inviável.



A Administração deve assegurar, portanto, partindo da premissa de quja a ";,--..

majoração dos preços foi inevitável, a perspectiva de remuneração do contratado projetada em 'g'
sua proposta, considerando o valor dos que este pagaria pelo fornecimento dos serviços.

/I
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Trata-se de assegurar o preço economicamente viável, bem como a equação
apresentada pelo próprio particular em sua proposta.

Com relação a retroatividades dos pagamentos, entende-se que o direto ao

equilibrio econômico-financeiro deve ser mantido e preservado durante toda a c~ecução do

contrato.

Logo, diante de fato que desequilibra a equação econômica financeira os

contratantes fazem jus â revisão do contrato, sendo o direito ao equilíbrio econômico-financeiro

permanente e os efeitos concomitantes aos eventos causadores do desequili&rio que se busca

contornar.

Desta feita, a revisão opera efeito ex fvnic, isto é, os efeitos devem retroagir â
data do evento que lhe serve de fundamento.

argumentos:

0 professor Diógenes Gasparíni, com decalque em josé Cretella junior, expõe os

"A preocupação com a preservação da equação econôm
financeira não devem ser apenas formal, mas efetiva. Xmporta
parbs da Administração Publica, na pratica obrigatória de a
medidas que restaurem a isonomia da reiação anca
remuneração e, desde logo, façam desaparecer a desigualdad
a Constituição Federal forcejou por impedir. Trate-se, portanto
r/ever-por/erda Administração pública contratante. Por ser a
a pratica desses atos é medida administrativa que independ
quaiquer pedido do co-contratante onerado com o desequi
econômico-financeiro do contrato. Ainda que de passagem,
se que não cabe a administração Páíbãca contratante, para fu
se a obrigação de promover essa recomposição, alegar que a b
da restauração da economia contratual há de ser em 3
Também entende desse modo 3osé Cretella 3ãnior ao ensinar
'A Adminisbação tem o poder-dever de tornar previdê
imediatas para, por aditamento, restabelecer o aqui
econômico-financeiro inicial do contrato, sempre que oco
alteração, que aumente os encargos do interessado Hclta
(GASPARXM, Oiégenes. Zênite, Xnformativo de Ucitações
contratos, 4XS/ X23/NAX/2004).



Por outro norte, o direito a revisão do contrato é diretamente decorrente do

direito ao equiiibrio econômico-financeiro festejado pela Constituição Federal. Mas precisamente

no inciso XXI do seu artigo 37, in verbis:

"Art.37". A administração Pública direta e indireta de qua
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos M
obedecerá aos princípios de legalidade, impasse
moralidade e eficiência e, também, ao seguinte:
XG — ressalvados os casos especificados na legislação,
serviçce, compras e alienações serão contratados
processo de licitação pública que assegure iguaidade de
a todos os concorrentes, com ciáusuias que esta eça
obrigações de pagamentos, manbdas as condicões efetivas da
orooosta, nos termos da lei, o qual somente permitira a exigência
de quaiificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do
cumprimento das obrigações." (grifamos)

Desta feita torna-se crível concluir pela necessidade do restabelecimento da

equação econômico-financeira inicial do contrato, uma vez que fora brutalmente abalada por
motivo superveniente a data de sua celebração — de consequências incalculáveis — retardador
ou impeditivo da execução do objeto, configurando-se álea econômica extraordinária e
extracontratual capaz de onerar demasiadamente a parte contratada, resultando demonstrado
o descompasso do equilibrio econômico-financeiro do contrato autorizador da revisão dos preços
pactuados.

Ora, o supramencionado dispositivo prescreve que devem ser mantidas as
condições efebvas da proposta. Logo, trata-se de preceptivo categórico que a Administração
deve dar cumprimento e que não depende do pleito de quaisquer dos contratantes. A

Administração deve agir de oficio, porquanto é também do interesse dela que o equililwio

econômico-financeiro do contrato seja mantido, até para que o contrato seja executado
adequadamente, sem apresentar problemas futuros. Além disso, é importante ressaltar que o

interesse público primário não autoriza a Administração obter vantagens patrimonial excessiva
recusando-se a promover a revisão em fase de desequilíbrio econômico-financeiro reconhecido

por ela.



XXX- QQ PEQXGQ

Diante do exposto, devidamente instruído através de Planilhas de Custos

operacionais, e outros tantos documentos, que demonstram de forma inequívoca a ruptura do

equilibrio econômico-financeiro do contrato, requer-se a alteração do preço avençado para

restabelecer a isonomia originalmente pactuada, aplicando-se um percentual idêntico ao

aumento da remuneração e auxilio alimentação/transporte normativa para os trabalhadores da

respectiva categoria envolvidas na execução dos serviços objeto do Contrato n'R/PB
0723/2015, tudo com retroativamente ao momento em que houve a quebra da relação, ou seja,
3ANEIRO/2017 para o restabelecimento da igualdade entre as partes.

Requer, ainda que a decisao do pedido seja feita nos prazos
determinados pelo ArL 49 5 34 da XN SLTX no. 93/2969 que altera a XNSTRUQAQ

NQRNATV/A NP No. 2, QE 36 QE ABRXL GE 2968, cujo teor tornamos a liberdade de
reproduzir a seguir:

5 Z~ A riecisia soille o variada de lenactuacão deve ser feita lio~o
máximo de sessellfa 4ias. collfarioS a partirda sofia Mg& e da entrega
des colltpEvYBll&s'8'a/7cvig& rios'llsfos.

Na certeza do deferimento do pedido, renovamos nossa consideração e apreço.

Cordialmente,

RG~ 2.623.649 SSP/PS — CPF '44.999.259-25



OF)CIO N" f)0õvgí)lr) Campina Grande, 02 de março de 2017

AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAIBA

)0 3

REF.: REPACTUAÇAO DE PREÇOS — Contratos SR/PB 0722/2015 e 0723/2015.

Senhor Superintendente.

A PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUÇÕES, empresa de direito

privado com sede a Rua Josefa Maria do Nascimento, 89 — Vaíentina Figueiredo — João

Pessoa-PB devidamente inscnta no CNPJ sob ni). 19.069.915/0001-00, tendo Contrato de

Prestação de Servicos de MAO DE OBRA, REQUER que Ihe seja concedido REAJUSTE

DE PREÇO pertinente aos valores pagos dos Contratos no 722/2015 e 723/2015 em

razão da argumentacão abaixo.

Conforme esse Departamento pode perceber, a requerente comprova e

justifica inexoravelmente as alterações havidas nas Planilhas de Custos e Formação de

Preços apresentada a época da elaboração da proposta econômica, na qual demonstra

analiticamente a variação dos componentes dos gastos verificada no período de

01/01/2016 a 31/12/2016.

I — DOS FATOS

A empresa requerente, a partir da vigência dos segundos Termos Aditivos

oriundos dos Contratos n'22/2015 e 723/2015, datados de 31/10/2016 passou a

enfrentar um aumento imprevisível dos preços de seus insumos não cobertos pelo pedido

reequilíbrio financeiro (REAJUSTE) solicitado ao DNIT em razão da Convencão Coletiva de

Trabalho 2016, Convenção essa firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores em



Empresas Prestadoras de Serviços da Paraiba — SINTEG-PB e o Sindicato das Empresas de

Asseio e Conservação da Paraíba — SEAC-PB.

Dentre os itens da nossa Planilha de Custos que mais sofreram uma brutal

majoração de seus preços, destacamos:

1. 5eguro de vida em grupo;

2. Fardamento;

3. PCMSO (Exames Admissionai)

Entâo o exposto demonstra o grande impacto no preço inicialmente

contratado com essa Secretaria.

Diante deste fator, percebeu-se um aumento considerável de custos,

conforme Planilha Analítica de Custo (Documento em Anexo), tornando o preço adotado

por esta empresa quanto ao fornecimento dos serviços absolutamente inviáveis, no

entanto, em respeito ao teor do contrato de prestação de servico, estamos mantendo

nossos serviços observando a qualidade dentro dos parâmetros exigidos por essa

contratante, no que pese o fato da PREfviIUM EIRELI-ME, no contrato em lide, vem

praticando preços bem abaixo daqueles praticados no mercado para serviços iguais. Para

tanto, basta uma comparação entre o preço pratica e o preço estima pela Administração

para contratação.

Desta feita, pugnando-se pela manutenção da margem de lucratividade

verificada inicialmente e pela manutenção da EQUACAO ECONÔMICO FINANCEIRA DO

CONTRATO, devem-se aplicar os mesmos valores de reajustes nos pagamentos da

contratada, ora requerente, retroativamente ao momento em que passou a vigorar os

termos do 5egundo Termo Aditivo, ou seja, NOVEMBRO/2016.

RE55ALVA: Acorda, a requerente, mesmo com perdas, sustentar que o

referido pedido seja concedido, considerando jANEIRO/2017 como marco inicial, para que

se integre ao REA3U5TE baseado na Convençâo Coletiva de Trabalho das Categorias

envolvidas na prestação dos serviços. E, assim, os periodos, da forma de manutenção do

Equilíbrio econômico-Financeiro do contrato, equiparam-se. Ressalvo que não há perdas a

Administração.



II — DO DIREITO

De plano, cumpre esclarecer no que consiste a figura da revisãci dC,.:...

contrato, que a alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei no.8.666/93 prescreve:

Art.65. Qs contratos reoidos oor essa Lei ooderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
II — por acordo das partes:
d) oara restabelecer a relacão aue as partes oactuaram inicialmente
entre os encaroos do contratado e a retribuicão da administracão
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial
do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porem de conseqúências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe,configurado álea econômica
extraordinária e extracontratual. (grifo acrescido)

Interpretado o supraatado dispositivo, o TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SANTA CATARINA firmou a seouinte posição:

Qs contratados regidos nos termos do art.65, inciso II, letra "d" da
Lei Federal no. 8.666/93,poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuam
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção do equilíbrio econêmico financeiro inicial do contrato
mantido as condições efetivas da proposta, a teor do inciso XXI, do
artigo 37 da constituição federal. A administração poderá ampliar a
remuneração devida ao particular promocionalmente a majoração
dos encargos, se verificada e devidamente comprovada, e restaurar a
situação originaria, de modo que o particular não arque com os
encargos mais onerosos e perceba a remuneração contratual

]

originariamente prevista. (TCE-SC, prejulgado no. 763).

Portanto a legislação vigente admite e assegura a amphação da

remuneração devida ao contratado proporcional a ma)oracão dos encargos por ele

suportado, desde que devidamente verificado e comprovado. 0 que se verifica na

presente hipótese.



Desta feita, percebe-se que desde NOVEf1BRO/2016, os reajustes não

foram repassados na medida de sua recepção pela contratada, que invariavelmente, esta

sofrendo com as reduçôes significativas nas suas margens de contribuição que estão

tornando a execução do contrato inviável.

A Administracão deve assegurar, portanto, partindo da premissa de que a

majoração dos preços dos insumos foi inevitável, a perspectiva de remuneração do

contratado pro',etada em sua proposta, considerando o valor dos que este pagaria pelo

forneciinento dos servicos.

Trata-se de assegurar o preço economicamente viável, bem como a

equação apresentada pelo próprio particular em sua proposta.

Com relação a retroatividades dos pagamentos, entende-se que o direto ao

equilíbrio econômico-financeiro deve ser mantido e preservado durante toda a Execução

do contrato.

Logo, diante de fato que desequilibra a equação econômico financeira os

contratantes fazem jus a revisão do contrato, sendo o direito ao equilíbrio econômico-

financeiro permanente e os efeitos concomitantes aos eventos causadores do

desequilíbrio que se busca contornar.



0 professor íJiógenes Gasparini, com decalque em Jose Cretella Junlor '";:
„

expãe os argumentos:

"A preocupação com a preservação da equação econômico-
financeira não devem ser apenas formal, mas efetiva. Importa,.
por parte da Administração Pública, na pratica obrigatória de atos
e medidas que restaurem a isonomia da relação encargo-
remuneração e, desde logo, façam desaparecer a desigualdade
que a Constituição Federal forcejou por impedir. Trate-se,
portanto, de dever-poder da Administração pública contratante.
Por ser assim, a pratica desses atos é medida administrativa que
independe de qualquer pedido do co-contratante onerado com o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. Ainda que de
passagem, diga-se que não cabe a administração Pública
contratante, para furtar-se a obrigacão de promover essa
recomposição, alegar que a busca da restauração da economia
contratual há de ser em juízo. Também entende desse modo 3osé
Cretella 3únior ao ensinar que: 'A Administração tem o poder-
dever de tomar previdências imediatas para, por aditamento,
restabelecer o equilibrio econêmico-financeiro inicial do contrato,
sempre que ocorrer alteração, que aumente os encargos do
interessado licitante" (GASPARINI, Diógenes. Zênite, Informativo
de Licitações e contratos, 416/123/MAI/20043.

Por outro norte, o direito a revisão do contrato é diretamente decorrente

do direito ao equilíbrio econômico-financeiro festejado pela Constituição Federal. Mas

precisamente no inciso XXI do seu artigo 37, in verbis:

"Art.37". A administração Pública direta e indireta de qualquer
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência e, também, ao seguinte:
XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação publica que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com claúsulas que
estabeleçam obrigações de pagamentos, mantidas as condicões
efetivas da orooosta, nos termos da lei, o qual somente permitira
a exigência de qualiFicação técnica e econômica indispensáveis a
garantia do cumprimento das obrigações." (grifamos)



III- DO PEDIDO

Diante do exposto, devidamente instruído através de Planilhas de Custos

operacionais e outros tantos documentos, que demonstram de forma inequívoca a ruptura

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requer-se a alteração do preço avençado

para restabelecer a isonomia originalmente pactuada, aplicando-se um percentual idêntico

ao aumento verificado nos insumos citados acima, retroativamente ao momento em que

houve a quebra da relação, ou seja, NOVEMBRO/2016 e/ou (jANEIRO/2017 — caso

considere a RESSALVA) para o restabelecimento da igualdade entre as partes,

autorizando a repactuaçâo.

Requer, ainda que a decisão do pedido seja feita nos prazos

determinados pelo Art. 40, ta 30 da IN SLTI no. 03/2009 que altera a

INSTRUÇÃO NORMATIVA MP N0. 2, DE 30 DE ABRIL DE 2008, cujo teor

tornamos a liberdade de reproduzir a seguir:

4 ão A decisão sobre o oedido de reoactuacão deve ser feita no grazo

l77aximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes

de variaçao dos custos.

apreço.

Na certeza do deferimento do pedido, renovamos nossa consideração e

Cordialmente,

L

NY QN

-QtRE

RG 2.623.649 55P/PB — cPF j'44.909.259-25



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO REGIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE

SUPERINTENCIA REGIONAL NO ESTADO DA PARAIBA

PROPOSTA COMERCIAL - REPACTUACAO 2017 vp

0 SOCIAL:
CNPJ:

ENDERE 0:
CIDADE;
ESTADO:

CEP:
TELEFONE:

E-MAIL

RESPONS VEL
CPF
RG

PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRU ES EIRELI-ME
19.045. 361/0001-82

RUA JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO, 89- VALENTINA FIGUEIREDO
JO 0 PESSOA

PARAIBA
58.064.310

83 8677-5570

JOSMONY PONTES VICENTE
044.909.259-25

2.623.649 SSP/PB 2'IA

BANCO
AGENCIA

CONTA CORRENTE

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1010

2034-8

A presente licitagão tem por objeto seleção de empresa com vistas a execugão de atividades auxiliares para presação de servigos continuados nas
categorias de arquivista, auxiliar administrativo, continuo, copeira, eletricista e recepcionista, conforme especificagóes e condiçóes constantes no
anexo I Termo de Referéncia do Edital.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condipães estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obngagées
e responsabãidades especificadas no Termo de Referitncia. Declaramos que nos pregos cotados estão induldas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objrto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros e taxas ou
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acrescimos em virtude de expectativa inflacionáris. Caso nos seja
adjudicado o objeto da licitagão, comprometemo-nos a entregé-Io no prazo determinado no documento de convocagão, assim, após cumpridas nossa
obrigagóes.

GRUPO 2 DESCRICAO QUANT/MESDOS SERVICOS

IEM IV ARQUIVISTA SEDE 1

ITEM V COPEIRO SEDE 1

IT'I Vl ELETRICISTA SEDE 1

TOTAL GERAL MENSAL E PARA 12 MESES

E
VALOR

UNITARIO
MENSAL

(RS)

5.050,1 8

2.244,88
3.790,44

F
VALOR
TOTAL

MENSAL
F=DxE

6.050,18

2.244,88

3.790,44

VALOR PARA 12 ãIESES G
= F x 12MESES

60.602,16

26.938,50
45.485,28

133.020,00

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 11.065,50
(Onze mil, oitenta e cinco reais e cinquenta centavos)

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS R$ 1 133.026,00
(Cento e trinta tres mil e vinte seis reais)

Nossa proposta é válida por sessenta di

TES



I

jN'O PROCESSO

j
N'A LICITAtvÃO

PLANILHA DE CUSTOS E FORããA@AO DK.PRE(vOS '' REPACTUAãrÃO 2012
50153.000593/2014-12

389/2015-DNIT

I~FrcaçãiedoServiço
Tipo de Serviço
Unidade de Medida

)Quantidade totai a contratar (em função da unidade)

I APTO ADWIINISTRATIVO

UNIDADE

1

APOIO ADMINISTRATIVO

942,00

j-; -'.,:-:; '"= : "".'""."; '" .-i;: " --"L~l'" '"-'"'"."."';"". ~a~~%" '' * "~..;.", ''"'"-'," -; . 'éé .'Á1
saki-:DE~fãRÃLVINACULADAA:Et(ECUqÁoC~TUÃrL)f :.. -- ::

I
i Dados complementares para composição dos custos referentes a mão-de-obra

1 ITipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintasj
2

I Salário Normativo da Categoria Profissional
3 jCategoria profissional (vinculada á execução contratual) (COPEIRO
4 IData base da categona (dia/mês/ano) 01/01/201 7 I

A

B

C

D

E

F

6
H

MÓDULO 1

I
Salário Base

jAdicional de Pericufosidade
IAdiaonal de Insalubridade
IAdidonal Notumo

j
Hora Noturna Adicional

IAdicional de Hora Extra

j Intervalo Intrajomada

I
Outros (Especificar}

: 'Tetatda:Reatttnersçãej: 0,00% j

R%==!~~&+?Ckmé':-:":k%~..

Cotilpoetgãbda Rslittatefegãe.'
" -' : '' '- :.' 'ehw@$) '42,00

o,ooj
o,ooj
o ooj
o,oo j

o,ooj
0.00

f

o.oo
f

942,09j

c
D

E

F

jNota (1}

jNot (2)

tãenei}e}ee~eis e D}át(is@,
'''

: .: ', Vetéi;(RS}

MÓDULO 2

jAuxilio Transporte
jAuxílio Alimentação (Vales,cesta básica etc.) — 204Ã pat
jAssistência Médica e Famiiiar
jAuxilio Creche
jSeguro de Vida. Invaãdez e Funerai

I Exames Admissionai e Periodicos ccT/20ir - cLÁUsULA 29'etatdoe~toe 8ãeaáefse:~éej

84,28 j

178.ooj
o,oof
o.ooj

10,00j
8,8oj

224;00j

MÓDULO 3

8
A j Uniformes

8
I
Matenais

C j
Equipamentos anuais 1

D
j
Equipamentos anuais 2

tnettiaeeDivelsoá'' .;:. : : .,'.'''-;...:.j'5.00
0,00
o.oo

f

0,00
f

i



E !Equipamentos anuais 3

Nota !Valores mensais por empregado.
'... 'feá)ff

'@'0~v'()Tais+~'.ã'.'rtcatffoa prevfdeltcfádoa e lFGTS .'" ' .. '+k-
!INss

j 2o,oo%
j

8 !SESI ou SESC %50%
C !SENAI ou SENAC 100/, j

I 0
!
INCRA 0,20%

E !Salário Educação 2,sa!.
!FGTS 8,OO!.

G !Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 3,OO/.

~
jSESltAE o,ea!. j

Total: do Subraddufo 4.1 j. 88I88% j
Nota {1) j Os percentuais dos Encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela

!Nota (2) !percentuais incidentes sobre a remuneração.

Vtdo7 fff8) .

188,40!
14,13!
9.42
1,88

23,55
75,36
28,26

5,65
.348,88

legislação vigente

tttdidepãrfae,': .-.' " .'. :%: - j :: ". : va{br(ff8)
8,33% j 78,47

Sttbtotafj. 833% j . : ' 7847
8 !incidência do Submóduio 4.1 sobre o 13'alário

j 3,07% 28,92
Totaf do Submrãdufo 4.2j tf,48% j 187,38

!

48 j . : : ':::,'?Afaatantetttéããatem~:.: ;: ''.'.:.,'. '- ': 'rj',' 'afér(fã)
A !Afastamento Maternidade o?s!. j ?o?
8 !incidência do Submódulo 4.1 sobre atastamentc maternidade 0,28%

j 2,64!
Totafdd8ttbraddufo4.8.'.T,f)8% j .

' ''
. '. ' 8/7tj

V e / t er v vv v a ã
1

/
44 j, '

.. Proviaffoyataãtaaefaãé/ : ''... -- - -: '
5{r : ':::". ':: .: vafér()fia)!

A !Aviso Prévio Idenizado 2,81%
j 26,47!

8 lincidêmcia do FGTS sobre o Aviso Prévio Idenisado 0.22% 2,07
C j Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,40% 3,77
Q jAviso Previc Trabalhado - (IN 02) 'l,4?% 13.85
E jinodência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalho

j o.s4/. 5,09
F !Multa do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado — (IN 02) s,oo!. 47,10

Tõtafde8~ofo44) :48!84% :.j-'. :.- .
'

: .'8;88

) t S 4t Fá
4.8 : j 'ompoefgãodo Ctatto de ffeyoafgdodo
A !Férias e Terco Constitucional de Férias
8 jAusencia por Doença - (art 131, ill, CLT)

C jLicenca Paternidade - (art 7', XIX, CF)
0 !Ausencias Legais - (ait 473. CLT)

E !Ausência por Acidente de Trabalho — (art131

ProffofottafAtafetlta '. ',-

!
12,74'!. j

3,86!.
o,ae!.

CLT) O,36/.

Vafor-'(88)

120,01 j

36,36!
0,57!

13,94l

3.39!



I F !Outros {Especificar) 0,00'/o

!

Subtotalj 48&%
G Iincidencia do submóduio 4.1 sobre o Custo de Reposição 6,81 /

Total tio Submódulo 4.$ j 2$,34 A .
I

0,00
174,27

64.15
238,42

4.1

4.3

4.s
4.6

.".!4'++'"' 44é ~'" 4X+Ppk4+8~' e

Blódulo4v Enéstgoa Booirda s Tiisbs~..'. :.'. %'.'/.
: :: :-: ' -vtdcit {R$)-

I Encargon Previdencidenciários e FGTS
I 36,80% 346,66

j13 Salário 11,40% 107,39
!Afastamento Maternidade 1,03% 9,70
!Provisão Para Rescisãc

I 1044% I 98,34!
jCusto de Reposição do Proãcionai Ausente 25,31'/s 238,42

I

!outros (Especificar}
I 0,00%

I 0,00!
Tstal dda.gnéargaaSOOtaioerTratmltibttaaj 8488%. j. : .

'
;-

'--
: '. ','~99,$%

MÓDULOS pjdvg:'R~~Á-~g&g ~bplib
'

. j'ustos lndiretoal Tribubm e k,serei
A !Custos Indiretos
8 !Lucros

0 4o/
Q,40%

Total-ctadosrndtretoaeLucrosj..0,80% j
Tributos

I COFINS 3,00%C.1 - Tributos Federais (Especific."
}PIS oss/.

I

IC.2- Tnbutos Municipais (Especifi{ISS s,oo'/.
IC.3- Outros Tnbutos {Especificar} ICPRB

I
O,00%

Totstdos Tn)tutosj 8884 - j
TotatdbãOustos trat{ratos shiérdsj : Ó4$Ó:;.. I

r %KM'+-.4'l
' Valor'.{RS)

8,14
8,17

4834{

67,35!
14,sgj

o,ooj
184 48

A !Módulo 1 - Compo
B IMóduio 2- Benefia
C !Módulo 3 - Insumo
D !Módulo 4 - Encarg

I E !Módulo 5 - Custos
Subtotai (A+8+C+D) I

Indiretos, Tributos e Lucros
I

Valor Total Mensal por Empregado {R$)
Valor Mensal dos Serviços ttS

Vator Global dos Serviços 22 meses ttS

ANEXO!II - 8 - QUADRO-RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada á execução contratual (valor por empregado)

sição da Remuneração
'os Mensais e Diários
s Diversos (uniformes, materiais. equipamentos e outros)
os Soaais e Trabalhistas

942,0Q I

276.88
15,00

800,51

2.034,39I
210,49!

2.244,88!
2.244,883

26.938r56



IN DO PROCESSO
IN'A LICITACÃO

PLANILHA Që CUSTAS,E:F~QÃQ'QK RREQQS -'RKFAQTUAQÃQ'2907

50163.000693/2014-12
388/2015-DNIT

jfderiisficaçiko.tfo Serviço.
Tipo de Serviço
Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade)

APOIO ADMINISTRATIVO

UNIDADE

1

APOIO AQMINISTRATI 0
1.305,00

IELETRICISTA

01/01/2017

MÃQ4ãë43BRÃ3/lll4OULAGA ÁrëXSQU@AQ:QQ~TUÁU
'Dados complementares para composição dos custos referentes a mão-de-obra

1 ITipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas)
2 ISalário Normativo da Categoria Profissional
3

I Categoria profissional (vinculada a execuçao contratual)
4 IData base da categoria (dia/mês/ano)

MóDULO1

j
A Salário Base
B Adicional de Periculosidade
C Adicional de Insalubridade
D IAdicional Notumo
E

I
Hora Noturna Adicionai

F IAdicionai de Hora EHra
6

I
Intervalo lntrajornada

H
I
Outros (Especiãcar)

['m$+~i8~~C~o'tfa Rémttltétttção :M

.": cfotttl da Rémunetaçãoj :.0,98%: j

'.305,00391,50
0,00
0,00
o,ooj
o,ooj
o,ooj
o,ooj

7ÃSSS,SSj

B

c
D

E

F

Nota (1}

j
Note (2)

MóDULO2

,'Auxilio Creche

I Seguro de Vida. Invalidez e Funeral
IExames Admissionai e Penodicos ccí/20!7 - ctAusucx 29'otaldoa setteflolba.Mettealate!DIãfioej

o,ooj
to,ooj
6,6oj

29ãISSj

) i-~i@""'ë-""=""~~+"-"~%~W ',- ~5W~HE~iMW~Á."'enefloioe~ie''e Qlãttoa:

75.96
(Auxilio Alimentação (Vaias,cesta básica etc.) - 2O'k pat 1 76,00
IAssistência Médica e Famãiar 0,00

B

C

D

MODULO 3

I
Uniformes

IMatenais

j
Equipamentos anuais 1

IEquipamentos anuais 2

.~-'i,:",',!;",";-:-s ;Itta~~ .." '"..... '." .. " .. : '-'." ..Veloz(RS).
28.30

0,00
0,00
0,00



E I Equipamentos anuais 3

I

Nota IValores mensais por empregado.

o,oôl

t/
o 4 sã o

o

1
1

u
v44...: .. Enaargoapnsvlta.rtcfáittotrtepBT8 ;:-":- ' " ;-.:.: ::. )koi:; .

- :
.'' va){sr{a(8):

A
I INSS 20,00%

I 339,30
B ISESI ou SESC 1,50% 25,45
C ISENAI ou SENAC 1,00% te,97I
D IINCRA 0,20'k 3,39I

I
Salário Educação z,so/. 42,41

I

IFGTS 8,00% 135,72I
G I Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 3,0Q% so,goj

ISEBRAE 0,60'/o 10,18I
'Yotatdo8ubmdduib*af '28/88%: '

-
' '24o32I

INota (1) IOs percentuais dos Encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislaçac exigente.
INota {2} IPercentuais incidentes sobre a remuneração.

v o o v v
o

o v v T o v o vo

'4,2 '.— '' " :::: ';: 23'Bafárbr+~pdejpárbur--i-. -'." .."'I:: 'k 'I ":' oValor'{R8)
A I13 Salário

I 8,33% 141,32
bi{j: 8,33/o

' ..... 141o32
B Iincidência do Submóduio 4.1 sobre o 13'alário

I 3,07% 52,08
Tetas dd BúbmódulO42J 23„40%o '. 193,40

o / /
v o 4 7 o 4 4 r n P

43 : 'f '' '' ' :.AêatdawieátorMa~ar'.;-.'o',:./ ;.':.';:- 'I -:'o/o/ r:"I :.''::: ':: VildTipa@
A

I
Afastamento Maternidade Q,75%

I 12,72
I

B jlncidência do Submódulo 4.1 sobre a{astamento maternidade 0,28/o
I 4.75I

-Totat'dé,8abraódttle4.2. ::ã,'82% :,I
'

:
' ' " '7;apj

j 4.4 .,I" .. —
: -'i~ paraêê~e.o::

jAviso Prévio Idenizado
j 2,81k j

B Ilncidêmcia do FGTS sobre o Aviso Prévio Idenisado o,zzo/.
C j

Muita do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,40%
D IAviso Prévio Trabalhado — (IN 02) 1,47'/o
E l incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalho 0,54'/o
F IMulta do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado - {IN 02)

I 5,00%
Totat.dp'B~ele tLa~ti .10,44ok, I.

Vá{or.-'(83j
47,67I

3,73I
6,79I

24,94I
9.1el

84,83I
3/77;32 j

4:" "~+ Ó-é+~'+'--~~áé"~wQo vo 1 n u a
4„8 I cottipoa(ção.do,Btlatiede 2(eprretgao do.pnssaletial AtaléÁar
A IFérias e Terço Constitucional de Férias
B IAusência por Doença — (aá 131, ill, CLT)

C Licença Paternidade — {art 7', XIX, CF)
D Ausências Legais - (art 473. CLT)

E Ausencia por Acidente de Trabalho - (art131. CLT)

- %r'',
12,74%
3,se/,
0,06%
1 48o/o

0,36%

216,13
65,48I

t,ozl
ze,«l
s,ttl



F IOutros (Especificar) Q,QQ%

Subtota( 18.8(PA
G Iincidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição 6,81%

Total do Submédulo4.5 28,31%,

Q,QQ'

818,85
115,53
429,38

~v-":~4'"-"-'/'-=='-"'"".='-'-'4- '- " ~'--4"-'.', Mddulé4.-:~fnf~'eTratfatbiataeir : ...:-: „': 5(r': '
. -"'; Va(dr(t(8)-

4.1 IEncargon previdencidenciários e FGTS
I 36,80% I 624,31I

4.2 I13'alário 11,40% 193,40l
4,3

I
Afastamento Maternidade 1,03%

4,4
I
Provisão Para Rescisão 10,44%

I
17 r, 1 1

I

4.5 ICusto de Reposição do Proficionai Ausente 25,31% 429 38I
4.8 IOutros (Especificar}

I Q,QQ% o,oo
I

:r.'Fofeãdoe:Encergésgbbtateve Trabagtbrtaef';84igt(%r,i '.. ',. 4.441187I

MODULO S pa"M+=--,''-:~yP~~,, ', „"utg'-'~aá~@35'' 'uetéeitndiietos,Td~.+Lucros, .',
' O' . :'. 'ater(RS)

A I
Custos Indiretos 040%

I 13,r4I
B ILucros o 40/,

I 13,8of
Total Cuatée indlre(OSBãuofcãj,,',8gv/4 .j':: :

-' ':: '::.; '' 87;-84
Tributos

ICOFINS 3 00'/ 113,71C.t — Tributos Federais (Especific-
C IPIS o,ss/. 24,64

f

I
C.2- Tributos Muni ci pais (Especifi( I SS s,oo/. I 189,52f

IC.3- Outros Tributos (Especificar) ICPRB
I 0,00/o

I Q,QQI

TotaidosTnbutosj'v85% j .
':

:
:: : ....,' . :,:32/i87f

Totafdsdcéstes(ruftratceetstcrsej ::.8Á58ã::tj :: :: ;:, :".: .':-, : &5/Ltãj

A IModulo 1 - Compo
B

f
Módulo 2 — Benefic

C fMóduio 3- Insumo
D IMódulo 4 - Encaro

E I Módulo 5 — Custos Indiretos, Tributos e Lucros
Valor Total Mensal por Empregado (RS)

Valor wtensai dos Serviços R%I
valor Global dos serviços 22 meses RS I

ANEXO Ill - B - QUADRO-RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada ã execução cOntratual (valor por empregado)

sição da Remuneração
ios Mensais e Diários
s Diversos (uniformes, matenais, equipamentos e outros)
os Sociais e Trabalhistas

Subtotal (A+8+C+D)

1.696.50
288,56

28.30
1.441.67I
3A35,03

I

355,41 I

3.790,44
5.780&44

45AãSW,



N'O PROCESSO

j
N'A LICITACAO

fsLANILffA/fãS.CUSTOS E:F~@AO GE,PRE{vOS REPACTUA(xAO 20'*7

50163.000693/2014-1 2

389/2015-DNIT

frfeétiffeagão:de;Serafgo
Tipo de Serviço
Unidade de Medida
Quanedade total a contratar {em função da unidade)

APOIO ADMINISTRATIVO

UNIDADE

1

MÂCkd)E~'V)NCSLADA'i'E){EDUCO:CO~%DAL:
,
Dados complementares para composiçao dos custos referentes a mão-de.obra

jTipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) APOIO ADMINISTRATIVO
2 jSalério Normativo da Categcria Profissional 2.35Q.Oof
3

f
Categoria profissional (vinculada a execução contratual) jAROLIIVISTA

j Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2Q1 7 j

MODULO 1

:: C/oreftésigão'tfi/Reiéetteféêiki
A j Salário Base
B jAdicional de Penculosidade
C jAdicional de Insalubridade
D jAdicional Notumo

E j
Hora Notuma Adicionai

F jAdicionai de Hora Extra

6 jlntervalc fntrajomada
jOUTROS

Q,ce% j

Va{et'.(R$$
-

2.350,00 j

o,ooj
o,oo

f

o,ooj
o,ooj
Q,ooj

o,oo
f

Q.oo
f

2~,00j

c
D

E

Nota (1)

f
Nota (2)

MODULO 2

jAuxilio Transporte

j
Auxilio Alimentação (Va!

jAssistencia Médica e Fa
jAuxilio Creche

j Seguro de Vida, Invalid

jE 6,6Q

692,60

xames Admissionai e Periodicos ccnzoir - cuxusutA zs

Teteãtfei~cfeer{ffeiatefeefWNOSj

Ff~-4"'ã" - '~Fmi~-"=:~
SénéffeieiWeftiiferé:~ée" : : :- :, - : — : .:;" ::

'
: '. yéfeé~RS)

es,cesta básica etc.} — 20% pat 176,0O
f

miliar O,QO

0.00
ez e Funeral 10,00

MODULO 3

f
Uniformes

B j
Materiais

C j
Eguipamentos anuais 1

D
f
Equipamentos anuais 2

f~'Df~
37 00

0,00
0,00

O.ooi



E j Equipamentos anuais 3 o,ccj

Nota j Valores mensais por empregado.

s 7
v 7 8

r
v

41 .'- '
: -':KtteargéatfieujdenefãtfeaveESTS" : -'

. :: '': :5ã - ::, -, - 'Vanfezffã8)'.
j(NSS 2O,OO%

B fSESI ou SESC 1,50%
C jSENAI ou SElúAC 1,0Q'/o

D 'INCRA O,2O% (

E Salário Educação 2,5O/.
F FGTS 8.00%
G Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 3.00%
H jSEBRAE O,SO%

470,00
35,25
23,50

4,7Q

58,75'88,00

70,50
14,1Qi

Total do Sobmódufo 4.1 j 388(P/, .j .
: 884,88j

j
Nota (1) j Os percentuais dos Encargos previdenciárics e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

j Nota (2) f
Percentuais incidentes sobre a remuneração.

r B r ss e v / v v

:eAdtcfowifi@iFérfaS- '-. ', 'j '%,
j

', '": VatorffãS)
A 13'alário 8.33%

t 833% "f '....." ' :19676
B jincidéncia do Submódulo 4.1 sobre o 13 Salário

j 3,07%
j 72,15,

Total do Subitfótbtto 4 2j .11,49% 28~F,91

4;3..... : : ~enBto~~:. :..:. :. :: :j %'. - .-:.: :. : Véfoz/(fats8)

A jAfastamento Maternidade
j 0,75'/v 17,63

B jincidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade
j 0,28% 6,58j

Totat do Submddufoa.aj: :1,83%. j
' '.''. ' ...24;21

j

j ..
'' : - ..provfaãoyawft@éfsãé: :.. : :: : :.':: : ".j''- %/'"j:: / -'.Tfaféz:(ff'

jAviso Prévio Idenizado
f 2,81% j 66,04

B flnodêmcia do FGTS sobre o Aviso Prévio idenisado 0,22% 5.17
C j Muita do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado c,4o/. 9.40
D jAviso Prévio Trabalhado - (IN 02) 1,47% 34,55f
E

f
Incidência do Submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalho 0,54% j 12,69j

F fMuita do FGTS sobre Aviso Prévio Trabalhado - (IN Q2) f 5,00%
f 117,50

f

Tetal derSO~tO,44j. JB,:44%:/j : ', .:
'

- '. :. ':
. 245;38j

Probofoaaf Ausente ' 'kk'.. 'j .

12.74%
3.86%
Q,06%

1,48/
CLT) o36/, j

4.8 j
- coraffdsfy4a dé cttato.de ftaffosfgão do

A jFérias e Terço Constitucional de Férias
B jAuséncia por Doença — (art 131, ill, CLT)

C fL/corça Patemtdade - (art /', XIX, CF)
D jAuséncias Legais - (art 473. CLT)

E jAusencia por Acidente de Trabalho - (art131,

Vales(ttb)
299,39

90,71
1,41

34,78(
8.46

f



F IOutros (EspeciTicar)
I 0.00%

Subtotatj tS,SOSr
G Iincidencia do submódulo 4.1 sobre o Custo de Reposição

I 6,81%
'Fofa) do Submédu{o 4,6j '26;St%, I .,

0,00
.... 484,'76

160.04
-'694,'79

MODULO 5
6 j . 'ustos'lndbstos, Tr(b){toa ebucros :-

' ' 'j 'k.
A ICustos lndiretos O 40%
B ILucros

I
O,4O%

Teta)Sustos ifndtréfós 4:Luúasj...::Q,BWo -
I

I
Tributos

JCOFiNS 3,00% 151,51C.1 — Tributos Federais (Especific
(PlS 0 65% 32,83

IC.2- Tributos Municipais (EspecifiijtSS 5,00% 252,51
IC.3- Outros Tributos (Especificar) ICPRB

I
0,00% 0,00

rat lÁrrrevraf. ã8!k: i .: :,—::.- :- :: ..,4%!trr~is :c~l&liéé.—,líeis. 1:.:IIÁMÉJ :- :, :-.'.:-: ~4nPI

Valor'(ll@):7

18,31)

18,38'6iSS

-:: "-:: : . ": :-'::,:"'%ÓÉ!'-'""iiiiiiii!::::"':,4,'''-',.'- "L,~todssncargoa8oehiÁeTrasathtatas'.,":.''-'j. '%i : .::-:, '.
-. ': valor{(RS)(.'

'

Encargon Previdencidenciárics e FGTS
I 36,80% 864,80

4.2 13'alário 11,40% 267,90
4,3 IAfastamento Maternidade 1,034 24,21
4,4 IProvisão Para Rescisão

I
10.44%

I 245,34
j

4.5
I
Custo de Reposição do Proficional Ausente 2531%

I 594,79I
4.6 IOutros (Especiãcar) ooo%

I o,ooj
: :. ".-: ., TcbttdceEnoaigeaiSOsfafeeuTrabagapbfaj.:Sá@e,.'-I :-.-...: ..:-. '., : 41862,04j

E

Subtotat {A+8+C+D) j

IMódulo 5- Custos lndiretos, Tributos e Lucros
Valor Tota! Mensal por Empregado (RS) j

Valor Mensal dos Serviços RS I

Vator Globat dos $ervtços 12 meses RS j

ANEXO!ll - B - QUADRO-RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada á execução contratual (valor por empregado)

A I Módulo 1 — Composição da Remuneração
B IModuio 2 - Benefiaos Mensais e Diários
C j Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
D IMódulo 4- Encargos Sociais e Trabalhistas

2.350,00
192,60
37,00

1.997,04I
4.576,64I

473,54I
5,050,18

5.050,18
60'602,16



CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO 2017/201?

NÚMERO DE REGISTRQ NO MTE: PBQQ0069f2017
DATA GE REGISTRO NO MTF: Ag/07/7017
NÚMERO DA SOLICITAivÃO: MR006684/2017
NÚWIERQ DO PROCESSO: 46224.000536i2017-58
GATA DO PROTOCOLO: 02I02/2017

ConDra a autenticidade no endereço http:/iwww3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DQS TRAB NAS EMPRESAS PREST DE SERV GERAIS DA PB, CNPJ n. 24.508.21Q/0001-53, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIQ KERSQN DA SILVA XAVIER;

SIND DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV 00 EST DA PB SEAC-PB, CNPJ n. 12.720.413/0001-20, neste
ato representsaoíal por seu í resiaente, hríal. uívcvc/v i ewvu Uc A/vt/~uc uczcr&~:

celebram a presente CONVENQAO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCiA E DATA-BASE

As parles lixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no periodo de 01'e janeiro de
7A17 a 31 rle dezernhrn de 7A17 e s dnía-hnse dn rntennds em A1 de inneirn

CLÁUSULASEGUNDA-ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá s(s) categoria(s) Trsbaihadores nas Empresas
Prestadoras de Serviços Gerais, com sbrangêncis territodal em Água Branca+8, AguiarfPB, Alagoa
Gmnde/PR Alnnnn Nnvn/PR Alnnninhe/PR Alnnntilfprt Alnnrlan rín.lnndnírn/PR Alhnndrn/PR
s A&cl x ;8 IM x Ivn A lnn x lnn x n o « 'nn A 'M
Areial/PB, Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía Da TraiçãolPB, Bananeiras/PB, BarsónslPB, Barra G
Santa Rosa/PB, Barra Ge Santana/PB, Barra De São Miguel/PB, Bayeux/PB, Belém Do Brejo Do
CruzfPB, Belém/PB, Bemardino Batists/PB, Boa Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom Jesus/PB, Bom
Sucesso/PB, Bonito Ge Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, Borborema/PB, Brejo Do Cruz/PB, Brejo Dos
Santos/PB, CaaporãIPB, Cabaceiras/PB, Cabedeio/PB, Cachoeira Dos índios/PB, Cacimba De
Afala/I eí, Uaclmoa ue ventrolYts, uac~moasfí ís, Calçara/n$ , uaíaze~raslYts, ualazemnnasfYtt, Calcas
BrandãoiPB, Camalaú/PB, Capim/PB, Caraóbas/PB, Carrapateira/PB, CasserengueiPB,
Catingueira/PB, Catoié Do Rocha/PB, Caturité/PB, Conceição/PB, CondadoiPB, CondelPB,
Congo/PB, CoremasiPB, Coxixola/PB, Cruz Go Espirito Santo/PB, Cubati/PB, Cuité De
MamanguapelPB, Cuité/PB, Cultegi/PB, Curral De Cima/PB, Curral Velho/PB, Damião/PB,
DesterrolPB, DiamantelPB, Dona Inês/PB, Duas Estradas/PB, Emas/PB, Esperança/PB, FagundesiPB,
Frei Martinho/PB, Gado BravolPB, GuarabiralPB, Gurinhém/PB, Gurjão/PB, IbiarafPB, Igaracy/PB,
/maculas/í e, tnga/í eí, naoaianafí eí, naporanga/r/s, nspororocs/t eí, natuoan ís, Jacaraun u,
JericóIPB, João PessoalPB, Joca ClaudinolPB, Juarez Tavors/PB, Juazeirinho/PB, Junco Do
Seridó/PB, Juripiranga/PB, JurulPB, Lagoa De Dentro/PB, Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB,
Livramento/PB, Logradouro/PB, Lucena/PB, Wlãe O'ÁguaiPB, Wlalta/PB, MamanguapefPB,
Mansíra/PB, Marcação/PB, Mari/PB, Marizopolis/PB, Massaranduba/PB, Wlatsraca/PB, MatinhasiPB,
Mato Grosso/PB, Maturéia/PB, Mogeiro/PB, hllontadas/PB, Monte Horebe/PB, Monteiro/PB,
Mulungu/PB, Natuba/PB, Nazarezinho/PB, Nova FlorestaIPB, Nova QiindalPB, Nova Paimeira/PB,
u/no LrÃguan ts, unveaosf a, uuro veínofí v, í aranfí'ís, rassagemf ís, l atos/í ís, l aunstarí eí,
Pedra Branca/PB, Pedra LavradafPB, Pedras De FogoiPB, Pedro RégislPB, Pianco/PB, PicuíIPB,
Pilar/PB, PilõesiPB, Pgoezinhos/PB, Pirpirituba/PB, Pitimbu/PB, PocinhoslPB, Poço Dantas/PB, Poço
De José Ge Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, Princesa Isabel/PB, PuxinanãIPB, Ciueímsdas/PB,



Cluixaba/PB, Remigio/PB, Riachão Do Bacamarte/PB, Riachao Do Poço/PB, Riachâo/PB, Riacho De
Santo António/PB, Riacho Dos Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado De 8ão Félix/PB,
Santa Ceciiia/PB, Santa Cruz/PB, Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB,
Santa Teresinha/PB. Santana De Manaueira/PB. Santana Dos Garrotes/PB. Santo André/PB. 8ão
Bentinho/PB, São Bento/PB, São Domingos Do Cariri/PB, São Domingos/PB, 8ão Francisco/PB, São
João Do Carid/PB, São João Do Rio Do Peixe/PB, São João Do Tigre/PB, 8ão José Da Lagoa
Tapada/PB, 8ão José De Caiana/PB, São José De Espinharas/PB, São José De Piranhas/PB, São
José De Princesa/PB, São José Do Bonfim/PB, 8ão José Do Brejo Do Cruz/PB, São José Do
Sabugi/PB, São José Dos Cordeiros/PB, 8ão José Dos Ramos/PB, 8ão Mamede/PB, 8ão lí/liguei De
Taipu/PB, São Sebastião De Lagoa De Roça/PB, São Sebastião Do Umbuzeiro/PB, Sao Vicente Do
Seridó/PB. Saoé/PB. Serra Branca/PB. Serra Da Raiz/PB. Serra Grande/PB. Serra Redonda/PB.
Serraria/PB, Sertãozinho/PB, Sobrado/PB, Solãnea/PB, Soledade/PB, Sossego/PB, Sousa/PB,
Sumé/PB, Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB,
Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, Vieirópoiis/PB, Vista Serrana/PB e Zabelê/PB.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salariai

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS hlDRMATIVDS DA CATEGORIA

GRUPO I

R$ 942,00 (Novecentos e quarenta e dois reais}

Auxiliar de serviços gerais, Servente de limpeza, ze!ador, Auxiliar de Cozinheiro, auxiliar de controíe de
veiculo, auxiliar de carrego e descarrego, auxiliar de transbordo, Office boy, auxiliar de carpintaria, auxiliar
de encanador, auxiliar operacional, lavadeiro, maqueiro, passador, vestuarista, empacotador, embalador,
auxiliar de jardinagem, Aux. de Refrigeração, lavador de carro, copeiro, continuo, operador de foto-
copiadora, Instalador de Equipamentos eletro-eietrônico, operador de guarda volumes, caldeiro, auxiliar de
laboratório. auxiliar de lactário. desoenseiro. tratador de animais. operador de centro de distribuicão.
preparador de exportação e coletor de lixo ou geri, coveiro e auxiliar de coveiro, Atendente de Praça,
Gazeteiro e Entregador de Periódicos, Artífice, Trabalhador de Campo e Agropecuário, operador de
estacionamento, limpador de caixa d'agua, auxiliar de limpeza, auxiliar de higiene, auxiliar de limpeza em
instalações sanitárias de uso público ou coletivo e coletor de residuos em instalações sanitárias de uso
público cu coletivo, Operador de estacionamento.

R$ 990,00 (novecentos e sessenta reais)

Agente Tático Móvel, Operador de Monitoramento, Cozinheiro, Recepcionista, agente social, operador de
documentos, jardineiro, Piscineiro, operador conferente, arquivista, moto boy, orientador de trafego,
Entregador de Contas, Porteiro, bilheteiro, Operador de Tele Marketing, garçom, motorista de
estacionamento, insoetor de qualidade. aaente funerário. servente de pedreiro. servente de obra.
Atendente, Atendente Ambulatorial, Operador de Caixa, Bombeiro Civil, locutor (a} de cabine de som,
consultor(a) de qualidade, operador de moto serra, operador de máquina roçadeira, pintor de faixa,
operador de empilhadeira, podador, polidor, montador de painel fotolito, montador de móveis. designer,
impressor de fotolito.

GRUPO III

R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais)



GRUPOIV

Auxiliar administrativo, auxiliar de departamento pessoal, Almoxarife, Auxilisar de Produção,
operadoritécnico em lavanderia industrial hospitalar, Assistente de Administração, Promotor de Vendas,

Técnicos de Refrigeração, Técnico em Manutenção, Fiscal, Técnico Operacional, promotor . de
merchandising, repositor e vaqueiro.

R$ 1.305,00 (um mã trezentos e cinco reais)

Eletricista. Bombeiro Hidráulico. Pintor. Pedreiro. Carpinteiro. Marceneiro. Gesseiro. Encanador. Ladrilheiro.
Telhado.. Detetizador Vidraceiro.

GRUPO V

RS 1.400,00 {Hum mil e quatrocentos reais)

Tratador de animais silvestres, supeniisor administrativo. técnico em manutenção predial, técnico em
manutençao de elevador, gerente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os salários dos motorista categorias, B, D e E, Motorista/Monobreíro e
Motorista de Micro-ônibus, passarão para RS 1.778,00 (Hum mif setecentos e setenta e oito reais), e o vale
alimentação no valor diário de RS de 20,00 (vinte reais) para os dias úteis trabalhados não inferiores a seis
horas trabalhadas. e para a função de operador de maquinas o piso salarial é de RS 1.470,00 (Hum mil,
auatrocentos e setenta reais), e o auxilio alimentação de acordo com a clausula sétima desta convenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pactuam as partes convenentes que as funções de telefonista e Ascensorista
farão jus ao salário mensal de R$ 945,00 (noventos e quarenta e cinco reais) com carga horária máxima
de 6 horas diárias e 15 minutos de intervalo. 6,78$$

PARAGRAFG TERCEIRO — Fica instituído para Função de ENCARREGADO o Salário de R$ 1.130,00
(Hum mii e cento e trinta reais) e para a Função de LEITURISTA e AJUDANTE DE ROTA R$ 1.035,00
(Hum mii e trinta e cinco reais}. 7,31'/o e 9,99'/v

PARAGRAFO QUARTO — Os trabalhadores abrangidos por essa Convenção Coletiva de Trabalho, cujas
funções estiverem sujeitas a adicionai de insalubridade ou periculosidade, farão jus na forma da Lei.

PARAGRAFO QUfhlTG - Os empregados Recepcionistas que exercerem concomitantemente a função de
fntérprete farão jus a gratificação de 30'k (trinta por cento) calculado sobre o saládio da função de
recepcionista, enquanto durar o efetivo exercício da função de intérprete.

PARÁGRAFO SEXTO — No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de
licitação trouxerem as previsoes funcionais de "Assistente Operacional Administrativo Nivel I",

Arquivista nível superior, os trabalhadores que forem contratados para esta função farão jus ao salário
mensal de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais) com carga horária de 44 horas semanais.
4,44'/o

PARÁGRAFO SÉTIMO - No âmbito da administração pública direta e indireta, quando os editais de
licitação trouxerem as previsoes funcionais de "Assistente Operacional Administrativo Nível II" os
trabalhadores que forem contratados para esta função farão jus ao salário mensal de R$ 1.510,00 (um mil
quinhentos e dez reais) com carga horária de 44 horas semanais. 4,28$$

PARÁGRAFO OITAVO — Os empregados que exercem a função de operador de monitoramento afocados
fora da sede da empresa, farão jus a gratíficação de 6'/r (seis por cento), cujo percentual será aplicado
sobre o salário da categoria.

PARÁGRAFO NONO — A função de motorista enquadrada no Primeiro Parágrafo será exclusiva para



prestações de serviços terceirizados em órgáos públicos, em empresas privadas ou de economia mista.

PARAGRAFO DÉCIMO - Os empregados contratados para trabalho em regime de tempo parcial receberão
salário proporcional a sua jornada, em relaçâo aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo
integral, utilizando-se para fins de calculo o divisor igual a 220 (duzentas e vinte) horas

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Os trabalhadores na funçáo de Ajudante de Rota, terão direito ao
recebimento de pernoite no valor de RS 50,00 (cinquenta reais), e diária de RS 30,00 (tiinta reais) quando
estiverem em localidade que não possam dentro do seu horário de expediente retornar ao seu domicilio.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Os trabalhadores que exercem funções não mencionadas nos
parágrafos e grupos anteriores terão seus salários reajustados no percentual de 6'lo (seis por cento) a
partir de 1'e janeiro de 2017.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS SOCIAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTA

Visando assegurar a exequibilidade dos contratos de Prestação de Serviços pelas Empresas contratadas
junto ao tomador, garantindo a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica convencionado que as
Empresas do seguimento abrangidas por essa CCT, ficam obrigadas a praticar o percentual mínimo de
Encargos Sociais e Trabalhistas de 84,07'/o (oitenta e quatro vírgula noventa e sete por cento), conforme
planilha de cálculo, abaixo descrita. Os órgáos da Administração Pública Direta ou lndireta Federal,
Estâuuâl e iofunícípaí, visando preservar a dignidade do trabalho, criar condições próprias a eficiente a
realização dos serviços prestados e assegurar os benefícios diretos dos trabalhadores, conforme acórdáo
TCU n'. 775/2007, deverão fazer constar seus Editais de Licitação, seja qual for a modalidade, o percentual
de Encargos Sociais previsto no caput, adotados nesta Cláusula da CCT. como documento essencial a toda
e qualquer modalidade de licitaçáo, sob pena de nulidade do certame, tal como disposto, nos Art. 607 e 608
da CLT, conforme os Acórdãos do TCU 256/2005,?75/2007 e 668/2008.

ENCARGOS SOCIAIIS E TRABALHISTAS

.SIOBL!LO 4! E?MC@II GOS SOC14IS E TIL411ALIIISTAS

Percentual
20,00'/o
1,50'/o
1,00'!o
0 20'/o

2,50'lo

8,00'/o

3.00'/o

0 60'/o
TOTAL 36,80'lo

4.1 Encargos previdenciárlos e FGTS
A INSS (art. 22 I, Lei 8.212 91)
13 SESI ou SESC (art. 30, I, Lei 8.036/90)
C SENAI ou SENAC (Decreto 2.318/86)
D INCRA (arts. 1" e 2', DL n'.146/70)

(ari. 15, Lei n'.424!96 e art. I' 1'
mo e ucação Decreto 6.003/06)

F FGTS (art. 15, Lei n'8.030/90)
Seguro acidente do (art.22, II, Lei n'.212,'91 e Anexo
trabalho V, Decreto 6.957.'09)

H SEBRAE (Lei 8.029/9Q)

Valor (R$)

4.2 13'alário e Adicional de férias Percentual



A 13'alário - (ait. 7'. VIII, CF)
Subtotal

Incidência do submódulo 4.1 sobre 13" Salário e
Adicional de férias

TOTAI

8,33'./o

843o/o

3.07%

11,40'/ó

Submódulo 4.3- Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento Maternidade
A Afastamento maternidade - (art. 131. III, CLT)

Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento
maternidade

Percentual Valor (RS)
0.75%

0.28'/o

TOTAlL 1,03%

Submódulo 4.4 - Provisão para ffescisã o
4.4 Provisão para Rescisão Percentual
A Aviso prévio indenizado
8 Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
D Aviso prévio trabalhado — {IN 02)

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio
trabalhado

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado (IN 02)
TOTAL

2 81'/o
0,22'/o
0,40'/o
1,47'/o

0,54'/o

5,00o o

10 44o/o

Submódulo 4.5- Custo de ileposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional
Ausente

A Ferias e terco constitucional de férias
8 Ausência por doenca - {art. 131, IIL CLT)
C Licença paternidade - (art. 7'. XIX, CF)
D Ausências legais - (art. 473. CLT)

Ausência por acidente de trabalho - (art. 131, CLT cfc
art. 27. Decreto n'9.312 84)

F Outros
Subtotal

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição
TOTAI.

12 74'/
3 86oío

0,06'/o
1,48%o

0 36o4

0.008 o

18,ã0o/o
6,81%

25,31'/o

Valor (RS)

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e traóaiftistas
4 Provdsão para Resdsão Percentual Valor (RS)

4.1 Encargos previdenciários e FGTS
4.2 13'alário+ Adicional de férias
4.3 Afastamento maternidade
44 Custo de rescisão
4.5 Custo de reposição do profissional ausente
4.6 Outros
TOTAL DOS K14CARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

36,80'/o
11,40%
1,03'/o

10,44%
25.,31%
0,00o o

84,97o/o

Pagamento de Salário Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIO



Os salários dos empregados serão pagos em espécie, durante o expediente de trabalho ou mediante crédito em conta
corrente dos empregados, até o 5'quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalho.

PARÁGRAFO UNiCO - Qs empregadores fornecerão aos seus empregados, comprovante de pagamento, contendo
discriminaçâo de todas as importâncias pagas e, respectivos descontos, bem como o valor dos depositos do FGTS.

Gratificações, Adicionais, Auxíqios e Outros

Adicional de Hora&xtra

CLÁUSULA SEXTA - HORAS EXTRAS

As horas extras iaboradas por cada empregado serão calculadas pelo empregador, mensalmente, mediante apuraçâo
do total de horas efetivamente trabalhadas pelo empregado durante o periodo de 01 (um) mês, deduzindo-se o total de
220 (duzentos e vinte) horas mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo de 50% (cinqôenta por
cento) sobre o valor da hora normal.

pARÁGRAFO SEGUNDO- Os empregados que laborarem em jornada de 12 (doze) horas diárias, mediante escala de
serviço de dias alternados, bem assim aqueles que laborarem em jornada de 07h20, mediante escala de serviço tipo 5
x 1, nâo terão direito ao beneficio do pagamento de domingos e feriados em dobro, por possuirem direito a repouso
mais prolongado.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA SÉTiMA - DO VALE ALIMENTAQAO

Fica convencionada o direito de todos os trabalhadores contemplados por esta convenção coietiva o direito
ao recebimento de VALE ALIMENTAQAO, podendo a empresa optar pelo cumprimento desta clausula
mediante a opção de fornecimento de uma das seguintes formas: a) fornecimento de TICKETs
ALIMENTAÇÁO; b) Fornecimento de REFEITO in natura; c) Fornecimento de CESTA BASICA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caso a empresa opte pe!o fornecimento do TICKETs ALIMENTACAO deverá
fazê-lo no valor total mensal de RS 220,00 (duzentos e vinte reais), que corresponde a 22 {vinte e dois),
considerando-se cada um deles no valor facial de Rã 10,00 (dez reais). A distribuição será realizada no
máximo até o dia 15 do mês seguinte, sendo facultado as empresas descontar do valor dos TICKETs os
dias em que o empregado tenha faltado ao serviço, sendo justificada ou não a falta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a empresa opte pelo fornecimento da CESTA BÁSICA deverá
contemplar o fornecimento dos seguintes itens e quantidades obiigatórias: 02 fiambre 320g,01
extrato de tomate 300g, 01 Kg de sal, 06kg de arroz, 01kg farinha de mandioca, 05 pacotes de flocão
de milho, 02 biscoito salgado tipo crean cracker, 02 biscoitos doce tipo ãIlaria, 02 pct de café 250g,
04 pct de macarrao 500g, 03 kg de feijão, 02 leites em pó, 05 kg de açgcar cristal, 01 óleo de soja
900ml, 01 doce 600g, 01 vinagre álcool 500ml, 04 suco em pó35g.



PARAGRAFO TERCEIRO — Caso a empresa opte pelo fornecimento de REFEIQAQ poderão tê-ias
fornecidas diretamente pelo órgão tomador dos serviços, bastando que se faça constar dos respectivos;,-..
contratos a delegação da obrigação ao órgão ou posto de serviço.

PARAGRAFQ QUARTO - As empresas descontarão de seus empregados 20'Á {vinte por cento) do valor ',

mensal de vale alimentação, qualquer que seja a modalidade da concessão, de acordo com o Programa e
Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARAGRAFQ QUINTO - A concessão prevista no caput, não será concedida nos dias em que o
empregado esãver em gozo de férias, auxilio doença ou acidente de trabalho, além do mais as empresas
descontarão dos seus empregados a referida concessão em qualquer dia de falta ao trabalho.

PARAGRAFQ SEXTO - Os empregados que trabalharam em regime de escala 12 x 36 receberão a
respectiva concessão somente para os dias efetivamente trabalhados. A razão de R%10,00 (dez reais) por
dia trabalhado.

PARAGRAFO SETIMO - A concessão do beneficio citado no caput desta cláusula, serão valido para os
Contratos de Prestação de Serviços contados da data de vigência da Convenção Coletiva de 2017. As
empresas cujos contratos tenham sua vigência anterior a referida Convenção Coletiva, deverão, no ato de
prorrogação ou renovação, ter os custos da concessão do beneãcio absorvidos peias Contratantes. através
de Reajuste e ou Repactuação Contratual, afim de manter o Equilíbrio Econômico Financeiro do contrato
primitivamente firmado e não auferir prejuízos ao trabalhador.

Auxilio Transporte

CLÁUSULA OITAVA - VALE-TRANSPORTE

Desde que sohcitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências prevista no Art. 7'o Decreto
n'. 95.247/87, que regulamenta a Lei n'. 7.619/85, as Empresas fornecerão vale transporte a todos os seus
empregados, exclusivamente para os seus deslocamentos residência-trabalho e vice-versa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades funcionais,
por qualquer motivo, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale transporte durante o periodo de
sua ausência do trabalho, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência-
trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Nas cidades onde funcionar o sistema de vale-transporte eletrônico e visto que
o prazo minimo de disponibilidade dos valores depositados, junto as operadoras de vale-transporte
eletrônico, é de 48 horas, as Empresas deverão efetuar os depósitos referente ao valor dos vales-
t ansporte, estabeiecido nesta cláusula, em prazo suficiente que garanta o direito do recebimento do
beneficio antes do dia do trabalho do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os empregadores depositarão mensalmente, junto as empresas que operam o
sistema de vale-transporte eietrônico, valores suficientes e exclusivos, referente aos vales-transporte, para
o deslocamento do empregado residência- rabalho e vice-versa.

PARÁGRAFO QUARTO — Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o
empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartão de recarga, fica
autorizado as empresas realizarem apenas a complementação dos valores necessários ao deslocamento
do mês subsequente, haja vista a natureza jur!dica do beneficio.

AUXÍHO Doença/invalidez



CLÁUSULA NONA - GARANTIA PROVISÓRIA DO EMPREGO DO ACIDENTADO

Ao empregado vitimado por acidente de trabalho será assegurada garantia de emprego pelo prazo de 12 (doze) meses
após a cessação do auxilio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxilio-acidente.

Auxilio Maternidade

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTiA PROViSÓRiA DO EMPREGO DA GESTANTE

A empregada gestante, excetuando-se aquelas cujo contrato de trabalho seja por tempo determinado e
aquelas que se encontrem no curso do periodo de aviso prévio, fica assegurada a garantia no emprego no
período compreendido desde a confirmação da gravidez até 05 (cinco) meses após o parto, salvo quando a
demissão se der pelos motivos elencados no Art. 482 da CLT ou por iniciativa da empregada, mediante
pedido de dispensa devidamente homologado pelo SINTEG/PI5.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCiMA PRiMEIRA - SEGURO DE ViDA

As empresas farão, em favor de seus empregados seguros de vida com coberturas de morte natural, morte
acidental e invalidez por acidente, cada cobertura no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais), exceto
suicídio, independentemente do local ocorrido, devendo ser descontado do salário do funcionário 50'k
(cinqúenta por cento) do valor prémio do seguro, respeitando-se o limite máximo de desconto de RS 5,QQ
(cinco reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica convencionado ao empregado em aceitar ou não o Seguro de Vida, devendo
este, ser por escrito e devidamente assinado peio trabalhador, até 10 (dez) dias ííteis após homologação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Outros Auxilios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONVÉNIOS

0 SINTEG/PB manterá convenios com farmácias, supermercados e outros, os quais terão como finalidade a aquisição
de produtos, pelos integrantes da categoria profissional, mediante pagamento posterior, quando da oportunidade do
recebimento de salário, desde que inexistente qualquer acréscimo nos preços dos produtos.

PARÁGRAFO PRWEIRO- 0 SINTEG/PB rematará aos empregadores, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, a
relação dos empregados beneficiários dos convênios e valores, devendo os empregadores, repassarem ao



SINTEG/PB, até o 1P (décimo) dia útil do mês subseqõente ao mês do desconto, o total dos descontos efetuados; As
empresas que não cumprirem o prazo acima estipulado repassarão os valores descontados acrescidos da devida
atualização monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Na hipótese de término do contrato de trabalho ficará o EMPREGADOR de informar ao
SINTEG/PB no prazo de 24 horas, após o inicio do Aviso Prévio para que a entidade possa fornecer os valores
pendentes de Convênios e outros a serem descontado no termo da rescisão de Contrato de Trabalho, sob pena de ser
responsabilizado pelo adimplemento de valores não descontados dos empregados.

Contrato de Trabalho Admissão, Demissão, Modalidades

jNormas para Admissão/Contratação

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

As empresas poderão instituir o contrato de trabalho por prazo determinado preconizado pelo art. 443 da CLT,
independentemente das condições estabelecidas no seu 5 2', em qualquer atividade desenvolvida pelos
empregadores, para admissões que representem acréscimo no número de empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da contratação por prazo determinado na forma da cláusula acima, fica
condicionada á autorização conjunta do sindicato obreiro e SEAC/PB, especifica para cada empregador, devendo fazer
parte a documentação de que trata o parágrafo primeiro do Art. 7'o Decreto n'490/98, sob pena de nulidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão antecipada do contrato de trabalho de que trata esta cláusula, á
parte que Ihe der causa indenizará a outra com o pagamento do valor correspondente a um (um) mês do salário
vigente á época da rescisão do contrato, sendo esta previsão realizada de forma especifica para esta categoria, em
substituição a multa preconizada no artigo 479 e 480 da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 descumprimento de qualquer das disposições referentes a esta cláusula, bem como á
Lei n'.601/98, importará ao infrator multa de 2'/v (dois por cento) do piso da categoria por empregado em situação
irregular, revertida em favor do sindicato obreiro.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estipulado em 1'/o (um por cento) do salário normativo, devendo ser realizado o
depósito vinculado de que trata o Art. 4'o Decreto n'490/98, com periodicidade de saque trimestral.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores se obrigam a cumprir todas as disposições previstas na Lei n.'.601/98 e
no Decreto n'490/98.

Suspensão do Contrato de Trabalho

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISAO CONTRATUAL

As rescisões dos contratos de trabalho dos empregados com mais de 12 (doze) meses de serviços na
mesma empresa, serão homologadas pelo SINTEG/PB na sua sede, na Empresa ou no setor de trabalho
do empregado acima de 10 (dez) funcionários.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No ato das homologações das rescisões do Contrato de Trabalho sõ poderão
ser efetuadas mediante a apresentação dos seguintes documentos: a) 04 vias do Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho; b) Extraio Analitico do FGTS de todo o periodo do contrato de trabalho; C) CTPS
atualizada; d) Requerimento do seguro desemprego; e) Guia de Recolhimento da multa sobre o FGTS; f)



Guia de Recolhimento da CONTRIBUICAG SiNDICAL URBANA Obreira dos últimos (02) dois anos; g)
Atestado de Saúde Ocupacional Demissional; h) Aviso Prévio do Empregador ou Empregado (em caso de
pedido de demissão); i) Chave de conectividade Social; j) Comprovante de recolhimento das importâncias
correspondentes as Contribuições Sindicais (Confederativa e Imposto Sindicai) Patronal nos termos da CLT
Art. 579 e seguintes ou apresentação pelo empregador do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE
SITUACAO SINDICAL emitido peio SEAC/PB e dentro do Prazo de Validade.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os empregadores poderão efetuar, até 72 horas após o término do contrato de
trabalho, o pagamento das verbas devidas em virtude da rescisão de contrato de trabalho aos empregados
cujos domicílios situem-se fora da Grande João Pessoa/PB, ficando dispensados o pagamento da multa
prevista no Art. 477 da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os titulos rescisórios constantes da TRCT, homofogados pelo SINTEG/PB,
poderão ser pagos ao trabalhador em espécie e/ou em cheques nominal emitidos pela própria Empresa na
data da rescisão, não podendo ser cruzado, exceto se o domicílio da empresa for em outro Estado pois
neste caso deverá ser pago através de cheque administrativo ou depósito em conta do trabalhador.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregadores demandados perante a Comissão de Conciliação Prévia,
ficarão dispensados do pagamento da multa prevista no Art. 477 da CLT na hipótese da demanda envolver
controvérsia acerca das verbas devidas em virtude da rescisão de contrato de trabalho, devendo o
SINTEG/PB fornecer ao empregador comprovante de comparecimento a entidade sindical obreira com a
finalidade de homologação da rescisão do contrato de trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO — No âmbito das relações de trabalho previstas nesta Convenção Coietiva, as
empresas deverão cumprir o prazo previsto no artigo 477, jI6'a CLT tanto para quitação dos valores
devidos em razão da rescisão do contrato de trabalho como para o cumprimento da obrigação de fazer,
concernente a entrega das guias de liberação do Seguro Desemprego e TRCT, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no artigo 477, í38'a CLT

Contrato a Tempo Parcial

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Fica vedada a uãlização do contrato de experiência para os empregados que forem readmitidos na empresa
em prazo inferior a 90 (noventa) dias.

Fica expressamente admitida a contratação de empregados para trabalho em regime de tempo parcial, cuja duração
não excederá a 25 (vinte e cinco) horas semanais, sendo o salário para aos empregados sob o regime de tempo parcial
proporcional a sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integrai,
observando-se a legisiaçâo pertinente aplicável a espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados atuais, a adoçáo do regime de tempo parcial será feita mediante
expresso termo de opçáo manifestado perante o empregador.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No pertinente aos períodos de gozo de férias dos empregados sob o regime de tempo
parcial, aplicar-se-á as disposições constantes no Art. 130-A da CLT.



Outros grupos específicos

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CIUANTIDADE DE ENCARRE{3ADG

Deverá estar previsto nos Editais de licitações promovidas pela Administração Pública, bem como para contratarões
junto a empresas privadas, que será adotada a relação de encarregado(s) para cada quantidade de empregados
lotados em um mesmo endereço de uabalho. Ficando acordado pelas partes convenentes o seguinte:

a) De 01 {um) a 10 (dez) empregados = 01 encarregado.

b) Entre 11 {onze) e 30 (trinta} empregados = 02 encarregados.

c) A partir de 31 {trinta um) empregados será adotada a relação de mais um encarregado pam cada 30 (trinta)
empregados.

Outras normas referentes a admissão, demissão e modaiidades de contratação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MULTA DO ART. 9'A LEI N4?.238/84 E LEI N~ 6.708/79

G empregado dispensado sem justa causa no pediodo de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua
correção salarial ou data-base. de que trata o Art. 9'a Lei n'. 7.238/84 e Lei n'. 6.708/79, não terão direito
a indenizaçêo ou adicional equivaiente a um salário mensal, na hipótese da ruptura do vinculo empregatício
ter havido em decorrência do termino do contrato entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devidamente
comprovado. em virtude da tipicidade da atividade de terceirização de serviços em que a iniciativa do
término do contrato de trabalho não decorra da vontade do empregador.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 tempo do aviso prévio, quando indenizado não repercutirá para os efeitos da
multa adicional prevista no Art. 9'a Lei n'. 6.708/79 e Lei n'. 7.238/84.

Reiações de Trabalho Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Atribuições da Função/Desvio de Função

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESVIO DE FUN{vÃ O

Os empregadores poderão designar c empregado para exercer função diferente da qual foi contratado, desde que seja
expressamente autorizado por escrito pelo mesmo, e que o salário seja igual ou superior o da função que o mesmo
vem exercendo.

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 empregado, obrigatoriamente, cientificará o empregador por escrito, no prazo máximo de?2
(setenta e duas) horas, a ocorrencia de desvio de função efetuado pelo contratante e/ou tomador dos seniiços, sob
pena de isentar o empregador de qualquer responsabilidade decorrente da alteração do contrato de trabalho. seja de
natureza civil, trabalhista, previdenciária e outras.



Transferencia setor/empresa

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ALTERAQÁO CONTRATUAL

Em caso de necessidade dos serviços, os empregadores poderão transferi; o empregado para localidade diversa
(Municipio) da que se encontrar trabalhando, e, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar
correspondente a 25'lo (vinte e cinco por cento) incidente sobre o piso salarial da categoria., enquanto durar tal situação,
caso a transferência não seja definitiva.

PARÁGRAFO ÚNiCO — 0 pagamento do percentual acima citado não será devido quando a transferência se der para
as cidades consideradas da grande João Pessoa (Santa Rita, Bayeux e Cabedelo).

Jornada de Trabalho Duraçâo, Distribuiçao, Controle, Faltas

Duraçâo e Horário

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEiRA - BANCO DE HORAS

Com o fito de permitir a operacionalização do preconizado, no parágrafo segundo do Art. 59 da CLT alteração
introduzida pelo Art. 6'a Lei n'. 9.601, de 21 de Janeiro de 1998, publicada no DOU. de 22.01.98, os empregadores
instiiuirão "BANCO DE HORAS" para todos os seus empreoados.

Compensaçâo de Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSADO DO BANCO DE HORAS

0 acréscimo salarial decorrente do labor em sobre jornada será dispensado pelos empregados que obtiverem
subsequente diminuição correspondente em sua escala normal de trabalho, desde que a compensação seja procedida
no período máximo de 01 (um} ano, contado a partir da realização da jornada extraordinária, e que o excesso de
horário seja inferior a 220 (duzentos e vinte) horas, quantidade de horas mensais fixadas pela convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Na hipótese de ruptura do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação
integral da jornada extraordinária, fará o empregado jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas
sobre o valor da remuneração na data da rescisão.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Na hipótese de ruptura do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação
integral da jornada extraordinária e em que os empregados forem submetidos a aviso prévio irabalhado, este periodo
poderá ser utilizado para realização da compensação.

Controie da Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO



1,','

quantidade de horas para os trabalhadores regidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho será de 192 (cento e 1'' ...!
noventa e duas) horas mensais efetivamente trabalhadas.

J~/j

if
pARAGRAFO pRIMEIRO — Fica ajustado, consoante o permissivo preconizado no art. 7', inciso Xlll, da Constitui/o
Federal, que os empregadores poderão adotar, além da jornada normal de 8 (oito) horas diárias, as seguintes escalas
de serviço: 12 x 36 horas, 5 x 1, 5 x 2, ou qualquer outras escalas de serviço, desde que respeitada a jornada máxima
de 12 (doze) horas, por dia trabalhado.

PARAGRAFO SEGUNDO -Na escala de serviço em que houver a compensação de jornada no regime de 12 x 36
(doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso) deverá ser concedido o intervalo intrajomada. para
alimentação/repouso, conforme determina a legislação trabalhista vigente, quando da não concessão o mesmo será
pago na forma do Art. 71 ã 4'a Consolidação das Leis do Trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO-Os empregadcs que laborarem em jornada de 12 (doze horas) diárias, mediante escala de
serviço do tipo 12 x 36, não terá direito ao beneficio de pagamento de domingos e feriados em dobro, por possuirem
direito a repouso mais prolongado.

PARAGRAFO QUARTO - A hora notuma trabalhada na escala 12 x 36 será computada como (sessenta) minutos,
considerando notumo o trabalho executado entre 22:00 horas as Q5:00 horas. E será acrescentado na remuneração do
trabalhador noturno o percentual de 20'á sobre a hora normal, a título de adicional notumo.

PARAGRAFO QUINTO -Os empregados que trabalharem mediante cumprimento de escala do tipo 12 x 36,
compreendendo 12 horas de labor, seguidas de 36 horas de descanso, nos meses de 31 dias onde a carga horária
mensal alcança o total de 192 horas efetivamente trabalhadas, não farão jus a percepção de horas extras, tampouco
serão obrigados a compensação de horas meses de 3Q dias em que a carga horária mensal não atingir as 190 horas
efetivamente trabalhadas.

PARAGRAFO SEXTO -Na hipótese de peculiaridade de serviços a serem executados, eiou atendendo as
conveniencias do tomador do serviço, os empregadores poderão conceder intervalos para repouso ou alirnentaçao
superiores a 02 (duas) horas, satisfazendo a presente disposição a exigéncia contida no art. 71 da CLT.

PARÁGRFG SÉTIMG — Para os trabalhadores que exercem função de Operador de
Estacionamento no projeto ZONA AZUL, trabalharão em regime de 30 horas semanais (06
horas diárias), dois expedientes com intervalo para o almoço.

Outras disposições sobre jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMINGOS

Os empregados que trabalharem em regime de escala de trabalho do tipo 5 x 1 e 5 x 2, obrigatoriamente,
gozarão, no mínimo, um descanso coincidente com o dia de Domingo, a cada periodo de 07 (sete} semanas

Saííde e Segurança do Trabalhador

Equipamentos de Segurança

CLÁ USULA VIGÉSIMA QUINTA - EP!'S E ATIVIDADES INSALUBRES



Como forma de garantir todos os direitos trabalhistas e a saúde ocupacional do trabalhador, fica convencionado que
nos Editais elaborados pela Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal Direta ou Indireta, para contratações
dos serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, e ainda de quaisquer outros tipos de serviços que por sua atividade,
peculiaridade ou local de execução previsto em Legislação ou nesta CCT, gerem qualquer tipo de adicional, deverá
constar cláusula de exigencia de realização de Visita Técnica pela empresa licitante, para que seja levantada a
necessidade de uso de EPI's adequados a saude e segurança do empregado.

PARAGRAFO ÚNICO — Qs Órgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais, das administrações diretas, indireta,
empresas públicas, fundações, sociedades de economia mista e autarquias, ao promoverem licitações públicas com
escopo de contratação de mão de obra terceirizada dos profissionais regidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho,
deverão, com antecedencia necessária, apresentarem juntamente com o edital o LTCAT- Laudo Tecnico de Condições
de ambiente de Trabalho, na forma da Legislação em vigor, a fim de transparecer com exatidão os meios e condições a
que serão submetidos os trabalhadores contratados, viabilizando o dimensionamento adequado dos adicionais e
encargos que incidirão sobre a folha de pessoal que prestará os respectivos serviços. Compete ao SINTEG na
condição de sindicato laboral, a obrigação de fazer cumprir as exigências deste parágrafo, dando a máxima
publicidade.

Uniforme

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FARDA5IIENTD

Os empregadores fornecerão aos seus empregados, anualmente, quando exigido pelo tomador do serviço: 02 (duas}
camisas, 02 (duas) calças e 01 (um) par de sapatos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de extravio do fardamento por dolo ou culpa do empregado, este arcará com as
despesas de custo do novo fardamento, mediante desconto em folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 extravio do fardamento por dolo ou culpa do empregado, de forma reiterada, implicará
em dispensa com justa causa do empregado.

PARAGRAFO TERCEIRO — Obrigam-se os empregados a devolver o fardamento na oportunidade do térmir,o do
contrato de trabalho, facultando-se ao empregador, na hipótese da não devolução, proceder ao desconto do valor
correspondido ao custo do fardamento.

Insalubridade

CLÁUSULA ViGÉSIMA SÉTIMA - ADICIONAL DE iNSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados que exercem tarefas em condiçoes insalubres, acima dos limites de
tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, os percentuais previstos em lei, assim também
consideradas as normas emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre medicina e segurança do
trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Assegura-se, ao trabalho executado em hospitais, clinicas, postos de saúde,
laboratórios e ambulatórios, o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o
piso salarial de cada empregado, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prémios ou participações
nos lucros da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Na rede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenças



infectocontagiosas, o grau de insalubridade aplicado será o máximo, o percentual de 40'/a {quarenta por'.'. r::,':,
cento), incidente sobre o piso salarial do empregado.

PARAGRAFO TERCEIRO- Em virtude da Sumula 448 do TST, fica criada no GRUPO I da Clausula "! i ....., ;=
Terceira a função específica de "auxiliar de limpeza em instalações sanitárias de uso público ou coletivo" j'coleforde resíduos em instalações sanitárias de uso público ou coletivo', sendo assegurado a tais
empregados que atuam com higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo, de grandé'" '"'irculação,e a respectiva coleta de lixo, o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,
incidindo o disposto no anexo 14 da NR 15 da portaria do MTE n'214i78.

PARÁGRAFO QUARTO - A caracterização e cfassificação da Insalubridade, segundo as normas do
Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho registrados no Ministério
do Trabalho.

Periculosidade

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Fica assegurado a todos os empregados que exerce atividades ou operações perigosas, o adicionai de
pericufosidade nos percentuais previstos em Lei, assim também consideradas as normas emitidas peio
Ministério do Trabalho e Emprego sobre medicina e segurança do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Assegura-se ao trabalho executado em áreas que põem em risco acentuado a
integridade fisica do trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 trabalho em condições de pericufosidade assegura ao empregado um
adicional de 30'/a {trinta por cento) sobre o piso salário da categoria, sem os acréscimos resuitantes de
gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.

PARAGRAFO TERCEIRO — A caracterização e classificação da periculosidade, segundo as normas do
Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho registrados no Ministério
do Trabalho.

PARÁGRAFO CIUARTQ — Q adicional de periculosidade, criado pela Lei 12.997, de 18 de junho de 2014,
correspondente a 30'k do salário do empregado, apenas será considerado como devido, a partir da
publicação da Norma Regulamentadora que será editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego {MTE).

Exames Médicos

CLÁUSULA ViGÉSIMA NONA - EXAME MÉDICOS

Ficarn estendidos a todos os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho — CCT, os direitos
previstos i.a NR-17, ficando obrigatória a realização por parte dos empregadores dos exames: a) periódicos; bj de
retorno ao trabalho; cj de mudança de função e dj admissão e) demissional.

Aceitação de Atestados ãllédicos



CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO

As empresas obrigam-se a aceitarem os atestados médicos justificativos da ausência ao serviço emitido fornecido pelo
SUS - Sistema Único de Saúde ou estabelecimento conveniado, devendo constar no atestado o código de
Classificação intemacionai de Doenças - CID respectivo, CRM e assinatura, sobre carimbo, do médico, o período de
afastamento, bem como a data do afastamento do trabalho.

PARAGRAFO PRiMEIRO 0 empregado deverá apresentar o atestado médico no prazo máximo de 48 horas após a
ausência ao trabalho, sob pena de desobrigar o empregador a aceita-ío.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando o empregador dispuser de serviço médico próprio ou credenciado, deste será a
prioridade para emissao dos atestados médicos justificativos de ausência ao serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Conforme o Ait. 473 da CLT, o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem
prejuizo do salário: l — até 02 (dois) dias, consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente,
irmão ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob sua dependência econômica; II — até 03 (tres) dias
consecutivos, em virtude de casan;ento; ill — por 05 {cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da
primeira semana.

Relações Sindicais

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERACAO DE DIRIGENTES S!NDICAIS

As empresas liberação sem prejuizos do recebimento de salário os dirigentes sindicais para participarem de
cursos, reuniões do sindicato, congressos. até 15 (quinze) dias no ano, intercalados de no minimo 01 (um) e
no máximo 03 (três) dias, limitando-se a liberação a 01 (um) dirigente sindical por empregador para cada
evento

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MENSALiDADE SINDICAL

Com fundamento no Ari. 8'a Constituição Federal e na decisão emanada da Assembléia Geral Extraordinária do
SINTEG/P8, os empregadores descontarão mensalmente de todos os empregados associados á entidade sindical
profissional o equivalente a 02% (dois por cento) do seu salário, cujo montante, deverá ser recolhido ao SINTEG/PB
até o 10 (décimo} dia útil do mes subsequente.

PARAGRAFO PRIMEIRO — no mês em que ocorrer o desconto da Contribuição Assistencial Obreira fica
automaticamente suspenso o desconto da mensalidade associativa.

PARAGRAFO SEGUNDO- 0 não rapasse da mensalidade no prazo previsto, implicará na aplicação de muita prevista
no ait. 600 da CLT, alem da devida correção monetária.



cLÁUsULA TRIGÉslhllA TERcEIRA - coNTRIBUIívAo AsslsTENcIAL GBREIRA

I ív
A titulo de Contribuição Assistencial, os empregadores se obrigam a descontar de todos oé.::seuá
empregados o valor equivafente a 03% (três por cento) salário bruto, apenas no mês de Fevereiro de 2017,
valor esse que será repassado ao SINTEGIPB até o 10'décimo) dia útil do mês de marçoI2017.

PARÁGRAFO PRIMEIRO— No mês em que ocorrer o desconto da Contribuição Assistencial obreira, fica
automaticamente suspenso o desconto da mensalidade sindical.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 desconto Contribuição Assistencial Obreira subordinar-se-á a não oposição
do trabalhador, manifestada perante o SINTEGIPB até 10 (dez) dias a partir da data do efetivo desconto,
através de requerimento escrito e dirigido ao mesmo ou ao seu Empregador.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUICAO CONFEDERATIVA

As empresas de Asseio e Conservação, e outros serviços terceirizáveis do Estado da Paraiba deverãa
recolher para o Sindicato Patronal até o dia 31 de março de 2016 uma Contribuição Confederativa Patronal,
consoante a norma do inciso IV, do artigo 8', da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis a
matéria, cujo valor, determinado em assembléia da FEBRAC — Federação Nacional das Prestadores de
Serviços de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de empregados existentes na empresa em
março de 2016, atestado peia CAGED — Cadastro Geral de Empregadas e Desempregados, será:

Empresa com até 250 (duzentos e cinquenta) empregados o equivalente a '/~ (meio) salário mínimo;

Empresa com mais de 250 (duzentos e cinquenta) empregados o equivalente a 1 (um) salário mínimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para as empresas filiadas ao SEAC-PB e que estejam com suas mensalidades
associativas devidamente quitadas será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre os valores
previstos no caput da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As empresas que forem constituídas após a data da presente Convenção,
deverão proceder ao pagamento de contribuições no mês subsequente ao seu registro na JUCEP.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Em caso de não recolhimento da Contribuição Confederativa Patronal prevista
no caput da presente dáusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer a via judicial, para o cumprimento do
inteiro teor da mesma, valendo a presente convenção como titulo executivo extrajudicial.

Outras disposições sobre representação e organização

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL PATRONAL

A título de Contribuição Assistencial. os empregadores, obrigam-se a pagar aa SEACIPB, até o 10'



(décimo) dia útil do mês de Maio/2017, o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário base
normativo da catego/ia, sob pena da competente de ação de execução além de outras providências que se
fizerem necessárias.

PARÁGRAFO ÚNICO — No mês em que ocorrer o desconto da contribuição assistencial patronal, fica
automaticamente suspenso o desconto da mensalidade associativa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COMISSÁO DE CONCILIAfvAO PRÉVIA

Ficam mantidas as CCP'S Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia prevista do Art. 625- A da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, conforme a redação dada pela Lei n'. 9.958 de 12/01/2000, composta de representantes
Tituiares e Suplentes, indicados pelo SINTEG/PB, representante da categoria dos trabalhadores nas empresas de
prestação de senãiços gerais da Paraiba e o SEAC/PB, representando as Empresas de Asseio e Conservação,
Parques e Jardins, Vamção, Coleta, Desinfecção, lmunização, Higienização, Desratização e Congeneres, Locação de
Mão de Obra, Treinamento, Seleção de ivíão de Obra, Prestadores de Serviços Gerais, Trabalho Temporário, cujo local
da execução dos serviços esteja situado na base temtorial que compreende o Estado da Paraíba, (exceto a cidade de
Campina Grandej, com o objetivo de tentar a conciliação de conflitos individuais de trabalho envolvendo integrantes
das categorias profissional e económica representadas pelas Entidades de classe supramencionadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as demandas de natureza trabalhista na jurisdição do Estado da Paraiba e das
entidades sindicais mencionadas neste artigo, serão submetidas previamente as CCP s - Comissões lntersindicais de
Conciliação Prévia, conforme determina o Art. 625-D da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As CCP's - Comissoes Intersindicais de Conciliação Prévia poderão funcionar, também,
mediante convênios com entidades sindicais ou entidades intersindicais de conciliação trabalhistas que atuem na base
territorial do Estado da Paraiba, que fornecerão toda a estrutura administrativa e assessoria jurídica as CCP's-
Comissões intersindicais de Conciliação Prévia, ficando as entidades sindicais convenentes autorizadas, por seus
respectivos presidentes, desde logo, a procederem a celebração dos mencionados convênios.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os representantes dos trabalhadores e empregadores na Comissão deverão ser membros
da Diretoria do SINTEG/PB e SEAC/PB, ou pessoal contratado pelas respectivas entidades sindical.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇAO SINDICAL

Visando o dever das entidades sindicais Patronal e Laboral em zelar pelo fiel cumprimento da legislação trabalhista,
previdenciária e o direito dos trabalhadores instituidos no Art. 7'a Constituição Federal, e ainda, por força desta
Convenção e em atendimento ao disposto no Art. 807 a 61'I da CLT, combinado com o Art. '! 24 da Lei n'.666/93 e
suas alterações, as empresas para participarem em Licitações promovidas por órgãos da Administração Pública,
Direta, lndireta ou contratação por setores privados deverão, obrigatoriamente, apresentar Cenidão de Regularidade
para com suas obrigações Sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta Certidão será expedida pelos Sindicatos convenentes, individualmente, assinada por
seus Presidentes ou seus substitutos legais, no prazo máximo de 48 (quarenta oito) horas, após a devida solicitação,
com validade de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 certificado de regularidade de situação será emitido pelo SINTEG/PB sem qualquer
custo para a empresa solicitante, e será entregue no prazo de 48 horas úteis após a protocolização do pedido,
obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:



a) Guia de recolhimento da contribuição sindical obreira dos ultimos dois anos SINTEG/PB;

b} Guia de recolhimento da contribuição obreira dos últimos dois anos SINTEG/PB;

c} Comprovante de pagamento da mensalidade associativa dos últimos 12 (doze) meses.

(v

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que não possuam estabelecimento matriz, filial. escritório, ou Contratos de
Prestação de Serviços no Estado da Paraiba, obterão o Certificado de Regularidade de Situação mediante
apresentação dos documentos acima elencados pertinentes ao domicilio de sua rede.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 Certificado de Regularidade de Situação será emitido pelo SEAC/PB para a empresa
solicitante, e será entregue no prazo de 4B horas úteis após a protocolização do pedido, obrigatoriamente
acompanhado dos seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

a) Guia de recolhimento da contribuição sindical patronal dos últimos 02 (dois) anos (SEAC/PB)

b) Guia de recolhimento da contribuição confederativa patronal dos ultimos 02 (dois) anos (SEAC/PB).

PARÁGRAFO QUiNTO - As empresas que possuam sede ou fiifial fora do Estado da Paraiba, e que não mantenham
contrato de prestação de serviços no Estado da Paraíba, obterão o certificado de regularidade de situação mediante a
apresentação dos documentos elencados nas alíneas "a" e "b", correspondente ao domicilio de sua sede.

PARÁGRAFO SEXTO -Toma-se obrigatória a apresentação da CERTIDÁO DE REGULARIDADE SINDICAL, na
habilitação em todo processo licitatório nas modalidades de Concorrências, Caáa-Convite, Tomadas de Preço,
Pregões de forma presencial e/ou eletrõnicos e Contratação Emergencial, o que permitirá as demais empresas
licitantes, bem assim aos Sindicatos convenentes, de forma individual ou conjunta, que intervenham no processo
iicitatório, denunciando a irreauiaridade e/ou a empresa irregular por descumprimento das cláusulas convencionadas.

PARAGRAFO SÉTIMO - Para a expedição do certificado acima citado, será cobrado uma taxa por cada Sindicato no
valor de RS 10,00 (dez reais} SINTEG/PB e RS 20,00 (vinte reais) SEAC/PB, a titulo de custeio administrativo.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA TRIGESIMA OITAVA - FQRQ COMPETENTE

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas peia Justiça do
Trabalho, desde que estejam esgotadas as possibilidades de conciliação na forma estabelecida na cláusula desta
convenção coletiva de trabalho.

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DATA BASE

Fica acordado entre as partes, para todos os fins de direito e com fulcro no princípio da livre negociação,
que a data base da Categoria Profissionaí será vinculada com a data do reajustamento do salário mínimo.



Descurnprirnento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - MULTA

Em caso de descumprimento das obrigações de fazer, fica estabelecida a multa no importe equivalente a 05% {cinco„r cento) doome,.or piso selaria! normativo da categoria profissional, a ser paga em favor do empregado prejudicado.

Outras Disposiçães

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FISCALIZAtvAO DO CUãIIPRIMENTO

Todos os integrantes da categoria profissional e econômica, representados pelo SINTEG/PB e SEACIPB, obrigam-se a
cumprir todas as cláusuias e condições da presente convenção coletiva de trabalho, facultando-se aos sindicatos
convenentes amplo poder de fiscalização.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUlilDA - DIA DO TRABALHADOR

0 dia 28 de outubro é consagrado a data comemorativa do "Dia Estaduai do Trabalhador em Empresas de Asseio,
Conservação e Serviços Gerais".

E, por estarem assim acordado assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e forma para um só
efeito, devendo ser depositado na

DRTiPB - Deiegacia Regional do Trabalho e Emprego na Paraiba, conforme legislação em vigor.

FABIO KERSON DA SILVA XAVIER
Presidente

SLND DOS TRAB NAS EMPRESAS PREST DE SERV GERAIS DA PB

LLNCOLN THIAGO DE ANDRADE BEZERRA
Presidente

SLND DAS EMP DE ASSEIO E CONSERV DO EST DA PB SEAC-PB

AãIEXOS



ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA

ANEXO II - ATA DE ASSINATURA

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página cfo Ministério do Trabalho e Emprego
na Intemet, no endereqo http:I/www.mte.gov.br.
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